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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° üêMi Bk 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura 

Posse atual da 
documentação 

sA-ok-ty Técnico 
responsável 

Aat UlL 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n." 

Processo de 
referência 

■Oí 

m m 

<; 

RGI 
CNPJ 

Pessoa Jurídica. |(/| Poder Público. 

"Y/M   WúnÀS) ^O && ^Tbl^n^n 

Município 'tí^Aoruonhtnfl(&õ^ 

N.°do 
contribuinte 

(Município 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Á Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
£ 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/Anúncios 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes I Painéis / Anúncios) 

.oi 
Área natural. 

K. Edificação. 

m 
4&j Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imateria! 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

São Paulo de. f>   **J2L 

^Uy 
Assinatura 



-fls.3- 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO^ 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

/I4RECHAL DE0D0RO, 260 - 124G0 PINOAMONHANGABA - SP 

vel esta última destinação à sua real finalidade e destinação históri 
ca. 

Pertence à Mitra Diocesana de Taubaté - Clero 3e 
cular, sob a administração" da Parochia de Nossa Senhora do Bom Suces- 
so de Pindamonhangaba, cujo fabriqueiro e zelador de todos os bens à 
sua guarda e responsabilidade, não vem dando a merecida atenção a men 
cionada Igreja, atualmente invadida pelas águas pluviais, tendo suas- 
paredes de taipa de pilão, bastante molhadas pelas constantes infil— 
trações o que vem de comprometer seriamente a estrutura da Igreja de 
3~o José. Tememos inclusive o início de obras que venham comprometer 
o seu estilo. 

x È portanto imperativo moral, legal, patriótico e 
cívico o Tombamento da Igreja de São José da Vila Seal de Bindamonyan 
gaba, com todas suas imagens e altares (de madeira), o que REQUEREMOS 
a Vossa Senhoria uma vez ouvidas as demais autoridades desse Conselho, 
a__fim dq que a História do Vale do Paraíba e História da Independência 
não fiqueHprivadaadêãse glorioso Panteão cívico, testemunho e guardião 
de um importantíssimo capitulo da nossa História - A NOJGA INDEPENDÊN- 
CIA-. 

"Oportuno tempore" faremos a remessa de fotogra— 
fias do templo -externas e internas-. 

Atenciosamente 

#7>> 

5.000 -  IX -7/74 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°... 

H^roc.CQNDEPHAAT no 2005?/ 76 w__ 

InteressadoMUSEU HIST.PED.D.PEDRO   I   E   IMPERATRIZ   LEOPOLDINA 

Assunto     Solicita tombame. to  da  Igreja de  São José da Vila Real, 
situada na  atual  Praça Barão  do Rio  Branco,   na cidade 
de   PINDAMONHANGABA 

Po Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

£?,      <P^       ,% 
S. E., em*7  ' 

Secretário   Executivo 

Imp. Serv. Gríf. SCa 20.000 - VI-W5 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob x\.°J^u.  

d<&pc.CMMPHMT.n.<'2Q05S /....1.2.7.&...(a)  

interessado Museu Histórico e Pedagógico D.Pedro I e Imperatriz 
Leopoldina. - Pindamonhangaba. 

Assunto   Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila 
Real, situada na atual Praça Barão do Rio Branco, 
naquela cidade de Pindamonhanga. 

Informação STCR-92/76 

Senhor Secretario Executivo: 

Já há neste CONDEPHAAT processo pedindo o tom 

bamento da Igreja de Santa Rita, em Guaratinguetá onde 

se alude a razões muito semelhantes a estas agora empre 

gadas na petição da inicial. Na verdade, tornamos a re- 

petir, não temos ainda nem um critério e tão pouco lis- 

tagem de bens culturais do vale do Paraiba dignos  de 

preservação e de tombamento. Todas essas pequenas igre 

jas urbanas comuns a todas as cidades do vale, sempre 

de meia idade - antiga mesmo só existe a do Pilar,  em 

Taubaté - constituem, na verdade, bene culturais de in 

teresse eminentemente local. Caberia a este CONDEPHAAT 

tombar exemplares que realmente representassem algum 

ciclo cultural ou sócio econômico definido da região, 

alem de possuirem méritos arquitetônicos ou técnico - 

construtivos dignos de nota pela representatividade ou 

relacionamento com demais obras do contexto urbano, de 

f inindo, assii^ um conjunto ambiental digno. 

Já estivemos vistoriando esse templo e nada 

nele, sob o ponto de vista formal, nos chama a atenção 

de modo a sugerir a nossa tutela estatal. No entanto - 

para melhor instruir este processo, poderia ser solici_ 

tado ao autor da proposta de tombamento documentação 

segue a fls.-2- 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n 

HnProc.CgHDEPHAATn 0200^9  / i.§.Z£.(a)...... 
Fl.ne_2- 

interessado Museu Histórico e Pedagógico D.Pedro I e Impeíatriz 
Leopoldina - Pindamonhangaba. 

Assumo   Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila 
Real, situada na atual Praça Barão do Rio Branco, 
naquela cidade de Pindamonhangaba. 

i^cc ijíconografica antiga da igreja. 

S.  T.   C.   R.,   6 de maio de 1976. 

CARLOS  LEMOS 
Diretor - Técnico 



3nstítato   de  estudos  ^aleparaíbanos 07 
Fundado em  30 de junho de 1973 

GUARATINGUETÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício »B w?0/ 197& üuaratinguetá, 30 de maio de 1976 

jsxmo.  Sr. À Sação da Administração 

Arquiteto NtíSTOK GOULART REIS FILHO l>u~fc-5». »- y**. *.. ZOOSlfó 

DD. Presidente do CONDEPHAT 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima,  2b6 

São Paula 

S. E. em   C7/  /      OG> / \&6 

i     i    Ruyldê Azevedo Marques   '   ( 
Secretário Executivo 

Senhor Presidente * 

0 Instituto de estudos Valeparaibanos, entidade cultural de 

âmbito regional, sediada em Guaratinguetá, vem por intermé - 

dio deste solicitar do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Artístico e Turístico do Estaao ac São Paulo, o tom- 

bam ent o da IGREJA DE SÃO JOSÉ, na cidade de Pindamonhangaba , 

onde estão sepultados os restos motais dos membros da Guarda 

de Honra que acompanharam o Principe Regente na jornada his - 

tórica de agosto e setembro de 1822. 

Trata-se de um dos últimos exemplares de arquitetura religio- 

sa valeparaibana, sob amaaça permanente de demolição ou modi - 

ficaçois nas suas linhas internas e externas. 

Contando com o apoio de V. Excia. e com a colaboração imediata 

do C01TDEPHAT para o inicio do processo de tombamento da Igreja 

de São José de Pindamonhangaba, sirvo-me do ensejo pa a apresen- 

tar a V. Excia. as minhas mais cordiais saudações. 

"^bsc' Rv-iV-^, IíUSAM, 

Prof. Josó Luiz Pasin 

- Diretor - 



instituto   de   estudos   ^9ateparaíbanos 
Fundado em 30 de junho de 1973 

GUARATINGUETA 

Ofício no 057/ 1976 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Guaratinguetá, 10 de setembro de 1976 

Sxmo. Sr. 

Arquiteto NESTOR GOULART REIS PILHO 

DD. Presidente do CONDuiPHAT 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 

01^03 - São. Paulo 

Senhor Presidente : 

Em nome do Instituto de Estudos Valeparaibanos, apelo para 

V. Excia. no sentido de que sejam tomadas providência ur - 

gentes pelo Conselho de Befesa do Patrimônio Histórico e 

Artístico do Estado de São Paulo (CONDKPHAT) em relação à 

Igreja de São José e ao Palácio do Visconde da Palmeira , 

ambos, situados na cidade de Pindamonhangaba. 

Anexo, tomo a liberdade de remeter a V. Excia. uma copia do 

ofício enviado pelo Dr. João Laerte Salles, Diretor do Museu 

Histórico e Pedagógico "Dom Pedro I e Imperatriz Leopoldina", 

relatando a situação crítica da Igreja de São José. 

Contando com a pronta intervenção de V. Excia. na defesa dos 

imóveis ameaçados pela erosão e incúria dos responsáveis   , 

sirvo-me do ensejo para apresentar a V. Excia. as minhas 

mais cordiais saudações. 

Prof. Josó Luiz Pasin 

- Diretor - 

Rua Dr. Martiniano, 161 

12 500 - Guaratinguetá 



" tMPRLSA BKASlLEIRfl DE CORREIOS E TELEGRftFOS 
SERVIÇO    REGISTRADO (      7t? 

)ada<}6(jlco eD. 'Pedro I 

M.M3619     ESPÉCIE - « Jlsopoldina 
12400 PIN0AM0NHSN8ABA • SP 

("-:.. 
CORWIO PI DESTINO 

,<tt'Ss?/tâ.a, <rs 

O? 58 O.M '75 

75M-006-0IW 

ASSINATURA   DO   ItmUOO 

74x105.-. aonhcngaba,  15 do abril de 1 976. 

• 

Ilao.      -. 
Dr.    . ^     .-       evedo J£ar ueo 
DD.    i cretário    xeoutivo  iò  20NDJÍPHAA*1 

Alamcdi   Joaquim -u^onio de aima, 286 - C-JP 01403 
Cao Paulo 

enhor "ecretário: 

dedicação mú ime  ae   todas as 
t   .   Ei   toricos de Pindamorib. ac ba,   encontrai 

EÍ dois mil anoo,  Plutaroo dizi£i 

"lançai oc olhos per  oôbre a face da ter, 
ra,  o poderela enoontrnr ei >=n    ~ 
fortalezas,     om letr e^     >ra q ir tu- 
ra.Tj   -iovo    een h    it  c~       :'i>. ■:., em    - 
-•ropr.  idad     de  bens,       ;.  :   as.c   x ao   - 
dts; m e,   -.a. part<     lgum; ,   en< '■■ • 
uma  oidsde    sem conhecimento »us'. 

POíQ bem  ar.   Secri -/rio,   em    'iria        i    ti- 
C  ba,  como ei.  *.üda.: as  ;ida .»J.; do 7ale  do Paraíba <      o .r    .... , 
povo- àoreB cuidaram ca  ^riciniro plano dap obruB de  oua Ci 

rças.  -.,  déi tri   òi 
t   .   SE 

'o   .o ■' 'Vi Vila   ;eal do Pind&i&onhftncaba,  o primeiro da 
'.'v.,   Lesuplo  -    >e  c„n ia.- do  aojü     -  '-: •-'  CIVICC   [T.»C.        .   , 

i«  no me mo lOran sepultados   -oao    o.  iiaiio    do J.í ..     '.. 
ba,    embro    da Guarda de Honra   -o Príncipe D. Pedro Ia   cai 
o Ipiranga, ê,  üoiteiunho., oculcres do momento oulmlrvmt 

i.   1 'bria - ;,ua emancipação política -. 

,: tá    i cuada na    tual P ;a 3a; 
■anco, anti o Largo da Imporatrlz,  ao  J   .'o de   pre Lo    ue         ■ -'- 

,s..   „».,,, g  Crmara e Cadeia de Pinei    ■■■:   a i&bf ilo, 
prineiro data de  1799 já demolido). 

tio )ri   u'i ioo, O Ií;   '   PU x> ; 2U <     V  .. 
,•.:>.       eahorii   o  tombamento do nonoion   ^o  prJdio .   sej 
1. ic   e Camar ,   sujo pod  ao  tonou o a!   £0.042   :>...-o -   eai 

'egundo nor   imüor&a  ;   jo.n 1 
than aben. e     de 1864,  bom como o     i:p< rt r a. ont aerr 

OX t  ' cio »       » 



-Í1E.3- 

JVluseu <3{lttórlco e "Pedagógico T). "Pedro I 
e Dmparatrüt Jleopotdtna 

RUA MARECHAL DEODORO. 260 - 12400 P1N0AM0NHANGABA - SP 

Jf 
vcl eh/t-v última do.-tinação à  aun real finalidade e dc:tiriação hir:tori 
ca* 

rcrtcnoo â TTitr ioceeun^. d; T.-.ub. ts - Clero e 
eular, ob c admJniBtr ção da P; rochia de Mouca cnhor. de Be ..'uecr- 
no de IJndaraonh■ n,' aba, cujo fabriqueiro c ei dor do todo o b.r.e à 
: u:'- guard. e Vi on. abili .ado, n~o v..m dundo a m.rccid" at^nç-O -. eg 
cioa.da Igreja, atualmente invadida pelas aguar pluviais, tendo r-uàs- 
p rodn d taipa do pilro, buet nte molhadac pela'- con t rtc- infil— 
trrjçpse o ue vem de comp "or. ter ncriamonte a e ,trucur du Igreja de 

~o José, ?enemo inclu ivo o início de obr. c i.uc venham i np ometer 
o  *>su e tilo. 

£ po.t.nto  impor tivo mor 1,   1  ~-. 1,  v triótico e 
cívico o Tombamcnto■da Icr;;)    do    ~o  _To é du Vila    c 1 ie Pind noivan 
gata,  oom toda;: rua;-, imagena e alt res  (de m áeir ),  o    ae  i—.j-.IU:0ó 
a Vocsa    enhoria um-,   vc   ouvidae a    denri,-    utorid de    do.   s  Conrélí.o, 
a fira ie ';ue r, Hi  teria do V le do Paraíba o :,i teria d    Incípcndcncia 
não fi.,ue privada dèâse    lorlono 3?antêuo Cívico,  ter.tcaunho e guardião 
de um importontío:.imo erp"itulo da no. oa História - A ?;o    A I**i; .P.-irCw- 
CIA-. 

Oportuno  trmpore"   far mo    a reme ;ca íe   potogra— 
fios do templo -extern: s e int mis-. 

Atcncion menl 

âf ^ m. %, 

a • i        rês 



t) 
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t 
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JVluteu. <3£utórlco e 'Pedagógico T>. T^dra I 
e Dmperatrlz JLeopoldlna 

RUA MARECHAL DEOD0R0. 260 - 12400 PINDAMONHANBABA - SP 

-lí : 

de    So Jone  da 
foi m. iidada re_ 

. primitiva I— 
),   •'     iv .1    er- 

coiv de auferiu do Dr. Jo ' thayde Marcondes, IgreJ" 
Vila Iteal àe Pind aonh nguba (I5 Padroeiro d 3idade), 
con. trair èm 184-0 pela Família Godoy, em substituição 
L'ro;.a, 3' OJTí bcnte no me .10 local e quo datava :" 165 
vio coroa da 160 ano ao povo de isa ViUa", Oa tr;.buiho, do recons- 
trução da Itrejr foram confiados ao Ueverendírsimo Padre João da Go— 
doy Moreira, que pn aou a er o ou principal protetor, : uVtituiriio- 
" Eseu    elador o Capitão Mor Manoel da Coota Paes". 

Ha Igreja de ão Jo.>' encontram- e sepulta- 
dos divtrtoa Membros da Família Codoy, entr Rles o 1» BarSo de Pinua 
ooijihangaba, o axmo. Sr. Manoel Marcondei de Oliveir o Mello e o -xce 
lsnul. iwo o teverendísjúimo Senhor Konaenhor Ignacio Marcondes, alem- 
de todo- o..; "embiíüa da Guarda iuip-rial du D» Pèâro I, te í..-.v,,a.oa ocü 
lare da proci:«aação d?, nojsá Independência, tornando-se :■ a0 0IVI 
CO 15 CICNAIi por oc.aião do. featejos do "o-<axic-.it :n. rio 3 Iniepen— 
dôncia, u ndo no mesmo tor.plo pernoitarão 00 despojoa de ... . oro I, 
naquele simbólico e comovanta encontro com o Coamdante de 
da Imperial o ar. Cel. Manoel Marconde da Oliveira e Mello 
Membrov da Imperial Milícia, templo Si ae de indiscutível ia. 
histórica, vi ita obrigatória de quttntoe ae intere...:.am pela 
de nossa Independência, 

jin 1863,  falecia em Pind; monhan.31 ■ '; 
dante da Guarda de Honra  do Príncipe - Manoel Mareondee 
Mello -,  e,  como uoime. dlasemos,  na menroa Igreja    epult do, 
;j-uinte assentamento devidamente  in' erido pelo Esmo.   B    evdn i 
go fobias da Coata iíezendei 

"a.on 06 de agôi bo   to 1853,  no  Ji    igO  '• 
greju de São Jo ó,   ea c; t cuab»,   fos 
tado o corpo do Barão d    Pinda ....     .   , 
viuvo,    UP f lec.u ãe irrit  çao 
tinoa, maior de oitenta anos,      ade 
do o    nacr monto ■ da penitenci <x 
:.'oi ve   lido  com a  farda  ae  vc..:c...    .■ 
n    encomendada   DOlemnemente,   '.■  -       Ij   ■ 
Tobl.o da C.   ".e  ende".   in " n       ...   1 

oa   J* r— 
e  demals- 
ortâricia- 
£i  tória- 

a o Ocnan 
j r     ,1 

- y-  c 

r.    0.1 | 

Lth yde Mar onueo, P o» ••. ■>, 

I  eu c. tilo e inu o original, o EB 
alteraçõeo f cilnnnto rònovívcis, coneervando inalter; áo 1 
próprio daa igrejoé braiileiras, em táip e de pil~o, dos fiJ 
meiro Império e inicio do i;egundo, uendo medida urgento, pa- 
c 'viça, mia pra lervaçao poa- parto do jt ao, 001a a. compet 

!o no üivro do Tombo, con: iderado Monumento Hi tórieo Hi 
t io de São Paulo. 

do, 
Igreja em   ueatao encon r.- s    a 

e ur;;entea reparos apgn      a        c   □ 
d<   águac pluvial    apodrecido    ■    . 

do tempo*     uta;e abandonado por .:~o  aer  esode àe Matri:   Poroc. -   1 
ve poucaf- vees ao    erviço do Culto e dem'*is ato     .iturgicoa,   B< 
dõncia a aer tranr.formadu em capela mortuári» ou velório,   íccou 

(| a oca.it ndo de pequeno 
croc . do  líalh/. í e oon.lutore 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° ££_:  

do..e.RO£E.££0. n.»_2fiQ5S./JZíL to),   ban.  

Interessado    ~   MUSEU   HIST.E   PED. D.PEDRO   I   e   IMPERATRIZ   LEOPOLDINA. 

Assunto       _  solicita  tombamento da  Igreja de  são José da Vila Real, 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco,na    cidade 
de  PINDAMONHANGABA. 

Provid»nci»<ta(o)jyüt.ââ<L...doa documtnto(i) 

cont»nU(«) de Flt. i\.o*.Zí__... • «ncíminhadoí») 
•(o) Sr. Secretário-Executivo.  

3ECAO DE ADMINISTRAÇÃO SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 



Stícriitaria du  Lslailu  ila Lultuia,   Ciuncia  H  Tetnulo^l^" 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, I y 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   "CONDFPHAAT" /   L^ 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 16 de setembro de 1976 

^ 

Ofício SE-242/76 
Proc.CONDEPHAAT K  2005 »/76 

Senhor- D i retoi 

\o acusar o recebimento do ofício i;'1 034/76, 

de 15 de abri! do ano em curso, 10 qual Vossa Senhoria solici- 

ta do Conselho de Defeso do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do fstado - C0NDEPHAA1 o TCMBAMENT0 da 

Igreja de Sao José de Vila Rea', em Pindamonhangaba, peço a 

re-tessa da (iocumc ntac.ao iconográfica antiga da referida Igreja 

para elucidação e instrução do processo de T0MBAMEN1 

\gradecendo antecipadamente, renovo os pro 

* f consi deraçao. 

RUY ; ; 
Se», ret ar       :u r. i vo 

Ilustríssimo Senhor 

JOÃO LAERTE SALLES 

DD. Diretor do Museu D.PEDRO I e DONA LE0P0LDINA 

Rua Marechal Deodoro, 260 

PINDAMONHANGABA 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS   HISTÓRICOS 

OF.  ITS 120/76 

Pindamonhangaba,   10 de novembro  de  1976 

Senhor Secretario: 

Cora o presente remetemos a V, 3a. as 
inclusas fotografias (sete), todas da Igreja de S~o José da Vi 
Ia Heal de Pindamonhangaba, para instruir o competente proces- 
so  de  Tombamento  da mesma. 

Sem çjiíro, atenciosamente sub: crevo- 
mo-nos 

AO 

limo.  Sr. 
Pr.  Buy de Azevedo Marques 
DD.  Secretário executivo do C0NT2PHAAT 
Alameda Joaquim 3ugênio  de Lima,  286 - C3P 01403 
S~o  Paulo 

50.000   -   IX -   969 
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A Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°....ír.£. 

do....P.RCC.E.aSQ..... n.°.ZQ.Q5.9...J ..7.6. (a)JaaiU 

MUSEU HIST.E.PED.D.PEDRO I e IMPERATRIZ LÉOPOLDINA. Interessado 

Assunto _ solicita tombamento da Igreja de são José da Vila Real, 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco,na cidade de 
PINDAMONHANGABA. 

Pro«idwu'a*K«) .Jmtada d~    ■ ■•■ u<"«»to(») 

cont»nt»(6) da Fls. n.os.M/?.1» ►«•  <" r*«»(«) 

a(o)§r.s.^gci:etário^Executivo.-  
,23/11   j7 

SE(,ÃO DFA^Jv\lNjfeWfAVAO 
CHEFE 



Ao S»rvigo Técnico 
de OsttMrvaçSo • Rostaur© 

S  E 

fcuj de Aieved» Marque» 
Secretário Executiva 

Segue ,  juntad  nesta  data, 
folha da informação 

rubricad.. 

 de  

sob  n.°_ 

-de 19  

(a)-. 



é Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  c  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n 

H„Proc. COHDEPHAATn . 20059/ 1976 w_ 

interessado Museu Histórico e Pedggogi co D.Pedro I e Imperatriz Leopojfc_ 
dina. 

Assunto   Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real, 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 
Pindamonhangaba. 

INFORMAÇÃO STCR-267/76 

Senhor Secretário Executivo: 

A documentação iconografica antiga que 

solicitamos na informação de fls.6 e reiteradas no ofício 

SB-242/76. de fls.13, não foram ainda enviadas, pois as fotos 

remetidas e constantes a partir ae fls.15 são recentes, tira- 

das pelo autor da inicial. 

S.T.C.R., 21 de dezembro de 1976.- 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 



j0C 
Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnolo^ã^/—' 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO  DO  ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital ■ CEP 01403 

São Paulo, 28 de dezembro de 1976 

Ofício SE-324/76 
Proc.CONDEPHAAT-20059/76 

Senhor Diretor 

A Reitero os termos do ofício SE-242/76, de 16 

de setembro do ano em curso, para solicitar de Vossa Senho 

ria a remessa de documentação iconografica relativa a Igre 

ja de Sao José de Vila Real, em Pindamonhangaba, consisten- 

te em fotografias e escritos antigos. 

Esclareço, outrossim, que as fotografias re 

metidas por Vossa Senhoria através do ofício ns 120/76, de- 

10.11.76, sao recentes, nao contribuindo para instrução com 

pleta do processo de Tombamento do imóvel em tela. 

Na certeza do entendimento do que e solicita 

do, e agradecendo antecipadamente, renovo os protestos  de 

A estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 

Ilustríssimo Senhor 

JOÃO LAERTE SALLES 

DD. Diretor do Museu D.PEDRO I e DONA LEOPOLDINA 

Rua Marechal Deodoro, 260 

PINDAMONHANGABA 



tf. DE Jfy 

PALAC ETE   «10   DE   JULHO» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. na 29-77. 

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 1977 

Exmo. Sr. 

Dr. Ruy de Azevedo Marques 

DD. Secretário Executivo do CONDEPHAAT 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 

SXO PAULO 

SEÇÃO ATIV. COMPL. ( Comun. ) 

■S.u«fc.-v. <»~ V-c- 9.0»^/}^ 

SE...m AS  ,      Oi/ 77 

RUY DE A2EVEC0 MARQUES 

Dando cumprimento ao que dispunha o Re que 

rimento de autoria do nobre Vereador Fernando Prado Rezende , 

aprovado pela unanimidade de votos do plenário desta Casa Le- 

gislativa em sua sessão ordinária realizada no dia 7 P« passa 

do, venho, em nome da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, so 

licitar os bons ofícios de V. Exa. no sentido de que o proces 

so de tombamento do prédio da Igreja São José, nesta cidade , 

seja deferido no mais curto prazo possivel a fim de que aque- 

la relíquia histórica seja preservada. 

Agradecendo a preciosa atenção de V. Exa. 

ao assunto aproveito o ensejo para apresentar-lhe os meus pro 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

Ver. "E-ng^JMuardo Cunha San Martin, 

Presidente da câmara Municipal 

de Pindamonhangaba. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n. 

rín Proc. COHDEPHAAX,.    SOO 5^    1976 w Hj 

interessado  Museu Histórico e Pedagógico D.Pedro I e Imperatriz Leopol 
dina 

Assunto       Solicita tombamento da Igreja de Sáo José da Vila Eeal 
situada na atual  Praça Earao do Rio Branco    na cidade de 
Pindanonhangaba. 

Providewadõ(o) ..ÍSSÈââ§...dl» documenteis) 

cont»nte(s) do Fls. n.cs25 ° «ncaminhado(«) 

a(o) SR. Secretár.lo-Exac.utivQ.. 
em W/JM^ 

SEÇÃO DE ÃükiMYrRAçXõ 

n 



■■-%'■, 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia^ -' 
CONSELHO  DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo, 28 de fevereiro de I977 

Ofício  SE-42/77 
Proc.CONDEPHAAT N« 20059/76 

Senhor Presidente 

Ao acusar o recebimento do oficio ne 29/77,- 

de 10 de fevereiro em curso, relativo ao TCM3AMENT0 da "IGREJA 

SÃO JCSÉ", nessa cidade, objeto do REQUERIMENTO do nobre Ve- 

reador Fernando Prado Rezende, aprovado pelo plenário da Câma- 

ra de Vereodores, cumpre-me informar que o processo especifico 

foi aberto em 27 de abril de 1976. 

Como e do conhecimento de Vossa Excelência , 

a incidência da tutela estatal só é decretada, por via do T0M- 

BAMEMTC, quando houve o rigoroso cumprimento da adoção dos cn 

terios, t- ei icos e científicos, que embasam a medida. 

No caso, sem embargo dos elementos históricos 

carreados para o processo, o contexto instrutorio se ressente- 

da documentação iconografica antiga, a qual, conjugada com os 

elementos históricos, definira a real representação em função - 

de um ciclo cultural ou socio-economico da região, alem dos mé- 

ritos arquitetônicos ou tecnicos-construtivos, cuja excepciona- 

I idade se relacione com as demais obras do contexto urbano. 



álÉIi       Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnolog^O, 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, Jj 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

- 2 

Of.SE-42/77 
Proc.CONDEPHAAT W   20059/76 

Paralelamente as pesquisas do orgao técnico 

do CONDEPHAAT, solicitei ao Dr. João Laerte Salles, Diretor - 

do Museu D.Pedro I e D? Leopoldina local, a remessa da refer_j_ 

da documentação iconografica antiga. 

Acredito que esteja providenciando. Mas, de 

qualquer formo, serio conveniente que fosse subsidiado pelos 

nobres senhores vereadores^ mediante uma campanha junto aos - 

arquivos e aos antigos moradores da cidade. 

Na expectativa 'e un frutífero resultado, - 

renovo os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Executivo 

P 

Execclentissimo Senhor 

EngS EDUARDO CUNHA SAN MARTIN 

DD, Presidente da Cornara Municipal de 

PINDAMONHANGABA 



JIJIJ     SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO^/) 
!#§ SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS v/ 

<fTp% 

Oi. n2 014/77. 

Pindamonhangaba, 26 de fevereiro 1 977. 

limo. Sr. 
Pr. Ruy de Azevedo Marques 
_ ■.     tário xecutivo fio "_     -AT 
Al. Jo .    !ug. de Lima, 286 - C3P 01403 
São Paulo 

Tenhor 3o cr 3tário: 

1 C comunicar a V. Sa, das 
dificuldades que estou encontrando para a obtenção de documentos/ 

a Igreja de Cão José da Vila Real r       ao José de/ 
Pindamonhang ba, â ]  -licitei o competente ^ombamento. Com/ 
a morte do Exmo. Sr. Mons, João José de Azevedo, ex-Vigário de / 
Pindamonhangaba, o que se deu em 1 976, um pouco antes "   lici- 

~o do Tombamento em questão, os livro--: do Tombo da Matriz de / 
enhor do Bom Sucesso, que registram todas as memórias da 

cidade, ficaram difíceis. 0 novo Vigário não autoriza a consulta 
dos meamos, pois/?§Iâm       Lento de buscas e outras taxas bas- 

levadas que impedem as necessárias consultas. Por outro - 
lado, não obstan.1   pag   ito d  ' ' . rsas devi— 
das a Eabrica Diocesana, ov.1    lesj       ...  ,      '  deverão 

■ pagai " "'■ ' . le Taubatl, i ] '  .  naturais entraves e ob I 
culos criados por uma administração que prima pela ultr p ..  ia - 
linha do "segredo oficial".  Contudo, tenho lutado bastante e con 
seguirei os documentos e fc       3 mencionados no of. de V. Sa. 
a mim remetido. 

Outrossim informo a V. Sa. que a obra do 
D . Jo e de Athayde Marcondes "Pindamonhangaba através de doi 
ixio séculos", publicada há mais de mio século, é um trabalho que 
merece fé pública, o qual poderá ser também consultado sobre as o 
rigens da mencionada Igreja, da qual se requereu o tomèamento, ho 
jè considerada "Panteão Cívido Nacional", desde que na mesma en— 
con: altados os filhos de . orihangal fcipantes/ 
do G-rito do Ipiranga. Na mesma Igreja estiveram os despojos de S. 
A. I. D. Pedro I, em 1 972, por ocasião do Sesquicentenário da In 
pendência, ao lado dos Membros "     3-uárda de Honra, 

i 
ubgcr -XSL 

2.000 - IX - 11-73 

^ 



£0G$y/*t>' 

Ao Serviço Técnico 
d~ C iç$o e ílasiauro 
yWt_^c^   -I^í^C^X. ^á^JZc^- 3< 

SãL. em /á /      o /     # cPò 

ALDO K;Hü/IX;&SO 

Diretor   MG    nivi; ão 
Socielaíla/  -    txe utiv 

do  CONDEPHAAT 

i v"e- 

(/O&PCLS   /eco     sST&tâ.;   jo^^c^ 

/' ALDCT Nl_ 

'Diretor   de    Divisão 
Secretaria    -    Executiva 

do CONDEPHAAT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°_ 

,„o^?o  =COMSPHAM! 20059,   1976    „  

4, 

interessado Museu Hist.Pedag.D.Pedro I e Impratriz Leopoldina 

Assunto Solieita tonibamento da Igreja de São José'da Vila Real,situa 
da na atual Pç.Barão do PLÍO Branco na cidade de Pindamonhan- 
gaba. 

Â Historiografa JULITA SCAKANO para as pro- 

vidências conforme despacho de fls. 29/verso. 

STCR., 2l/fe^/&©--^ 

Imp. Scrv. &,jf SCO 

í>2_ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

ar— 
& 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°... 

J2l ££.«  
Interessado 

Assunto 
Senhor Diretor Técnico 

Cumprindo determinação do Diretor da Secretaria Executiva, 

apresentada na reunião interna do dia 5 corrente, estamos dan 

do andamento a este processo, solicitando seu retorno para que 

dentro de 60 dias este Setor conclua o assunto. Justificamos o 

atraso na elaboração desta informação pelos' motivos seguintes: 

os membros deste Setor de História, desde meados do ano passa 

do se encontram integralmente dedicados ãs atividades de pes- 

quisa e redação primeiro para a Série "Cidades Históricas" e a 

Série "Documentos" publicações deste Condephaat., e posterior- 

mente, desde janeiro do corrente ano, na elaboração dos histó 

ricos para respectivo cadas.tramento de todos os bens estaduais 

tombados. Em virtude dessas atividades e dos prazos fixados 

houve atraso na informação dos processos enviados para este Se 

tor. 

São paulo, 7 de maio de 1980. 

De acordo, à consideração 

do Diretor do S.E. 

Julita Scarano 

Encaminhe-se ao Excelentissi^ 

mo Senhor Presidente do Conse 

lho, solicitando, s,m.j.,que 

o presente retorne ao Setor 

de História para dentro do 

prazo solicitado concluir 

seus serviços • 

S.E.   /y/5-/$o 

AI no 
Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Oirétór de Divisada• s«™• <*« SCCT 

Secretaria Executiva 

do C0NDEPHAAT 



Seeue   ^Tjuntade^nesta data, lütkte^    rubricad °^'sob n.°    * "^ 
S^~\ Je infomutio 

N:<k>J^d)W<> emJOde       ôS"...... de 19.SP 
(a) 104^^^ '". 



Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

do.Er.Q.c.. CnNDEPHAA<T:....2.Q.Q.5/9./.16 (a)  

MUSEU HIST. E PEDAG. D. Pedro I e Imperatriz LEOPOLDINA. 

Silicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real 

situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 

PINDAMONHANGABA. 

INFORMAÇÃO GP-174/80 

Ao S.T.C.R., 

1. De acordo com prazo de 60 dias 

para conclusão dos trabalhos. 

2. Sugerimos seja solicitada a co 

laboração do Dr. JÕao Laerte Salles,Diretor do Museu 

Histórico e Pedagógico "D. Pedro I e Dona Leopoldina" 

de Pindamonhangaba. 

G.P., em 20 de maio de 19 80. 

RUY  OHT1AKE 

PRESIDENTE 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



<7t^*     <a-c<^í/e-2^»o 

Srç* 3;/^^ 
/; 

Di 

d 

:s,:. «sson OT« «™ 

documento .    .        . 
Segue    juntad.   nesta  data,    tolha... d„ into^ão    ™bricad  sob n.°. folha... de informação 

em   de  _ _  de 19... 

(a)... 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n." 

àoÍLec.:.J^pÂJr Ví.Í^.U^^I....^Í..... (a)  

& 

\o Snr. Conseliiairo 

para relatar 
S. PauloA/^/J* 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 

&" 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA Ú 
Folha de informação rubricada sob n.°. .^l..../.uft™<íí -        /v/^ 

dd?....COJJD£EHA&T n.°...2.Q.Q.5.9.../....7.6. (a) I...  

Interessado Museu Hist. e Ped. D. Pedro I e Imperatriz Leopoldina 

Assunto Solicita tombamento da Igreja de Sãi José da Vila Real, si 

tuada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de PIN 

DAMONHANGABA 

VOTO 

A julgar pelo histórico apresentado desde a primeira soli- 

citação de tombamento, feita em 15 de abril de 1976, pelo1 

Delegado do CONDEPHAAT e o Diretor do Museu D. Pedro I e D. 

Leopoldina, Sr, João Laerte Salles, parece-nos que o  monu 

mento, pelo que representa de nossa história, merece serre 

gistrado no livro" cle"tómboY 

Concordamos com o parecer do arquiteto Carlos Lemos que ,' 

tendo vistoriado, declara: "nada nele, sob ponto de vista' 

formal, nos chama a atenção de modo a sugerir a nossa tute 

Ia estatal." 

A pag. 24 o Secretario Executivo Ruy de Azevedo Marques so 

licita ao Diretor daquele Museu "fotografia e documentos ai 

tigos". 

A pag. 32 verso o Sr. Aldo Nilo Losso Diretor da Divisão' 

deste CONDEPHAAT sugere a abertura do 'Processo de Tombamen 

to" para preservar o bem em causa até que os estudos pos- 

sam ser completados". 

Parece-me arriscada a solução proposta. No caso da documen 

tação solicitada não ser fornecida ou não corresponder ao' 

interesse do CONDEPHAAT, será difícil voltar atrás no pro- 

cesso de Tombamento. 

Entretanto, considerando apenas o valor histórico do monu- 

mento "Panteão Cívico Nacional" onde estão sepultados "Mem 

bros da Guarda de Honra do Príncipe D. Pedro I, na caminha 

da ao Ipiranga", proponho seja aberto o processo de Tomba- 

mento da Igreja de São José da Vila Real de Pindamonhanga- 

ba. 

São Paulo, 04 de íéverè 

KNEESE DE MELLO 
CONSELHEIRO 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Segue   juntad xUesta data,    '"^ih'ftdS&fa   rubricada- sob n.°  

 ^SU^L^SIC^SX   em  ...Z?de  ..jáuteAJZJCQ..   de   19..lZ 

(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n 

doP.CBSSESBJU2 

Interessado    MUSEU EEST.     E PED.     D.  PEDRO I  e IMPERATRIZ IEOPOLBINA 

solicita tombataento da Igreja de São José da Vila Real, 

sit-aada na atual Praça   Barão  do Rio Branco,  na cidade 

de PIOTAMOKHABGABA 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO 

CONSELHO DEUBERATiyO 

ATA NS  465 da SESSÃO DE ll/fevereiro/81 

0 Egrégio Colegiado decidiu aprovar o para 

cer do Conselheiro EDUARDO KNEESE DE MELLO, pela abertu- 

ra do processo de estudos de tombanento da Igreja de São 

José da Vila Real de PIHDATvTOIfflSKGABA. 

1 S.E., par.a: 

a$ Encaminhar ao STCR para complementar o 

processo nos termos dos itens da ficha do I.A.C. 

G.P.,   aos 19 de fe 1.381. 

LP/ma 

100.000 - V-9S0 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Sra.Diretora da SE 

Em cumprimento aos termos da síntese de 

fls.35, elaboramos os ofícios comunicando a abertura  do 

processo de Tombamento da Igreja de São José da Vila Real, 

na cidade de Pindamonhangaba, os quais encontram-se apen- 

sados ã contracapa,e que subtemos ã apreciação de V.Sa. 

SE., 23 de fevereiro de 1981. 

•ti ■ 

' Dcaão  'rSúilçjã^Subst3. 

CONnEPKAAT 

1) De acordo. Expedir os ofícios, juntando-se as 
cópias ao processo. 

2) Ao STCR em cumprimento  aos termos do item a 
da síntese de fls.35. 

SE., 24 de fevereiro de 1981 

1/)c^n 
GISELDA VISCONTI 

Diretor de Divisão-Substa. 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

documento , ,   ,        ,    - 

Segue   juntad  nesta data,  foih.... é. internação   rubncad  sob n. 

   em     de   „   de   19... 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT oX 

Rua Libero Badaro',  39 - lle  andar - CEP-01009     /iy 

São Paulo, 20 de fevereiro de 1981 

Ofício SE-113/81 
P.Condephaat ns 20059/76 

Senhor Prefeito 

Temos ahonra de comunicar a Vossa Exceles 

cia de que tramita neste Conselho de Pesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o  pro 

cesso n£ -20059/76 para estudo-de..Tombamento- da~ Jlgreoa.de São _Jose - 

da Vila Heai, situada à Praça Barão do Hio Branco, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, mais precisamente as.disposições contidas nos artigos 142, 

e seu parágrafo único, e 146 do Decreto ns 13.426, de 16 de março- 

de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento, ou a 

simples abertura do processo, assegura a preservação do 3em ate 

decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer in 

tervenção em termos de destruição, demolição ou alteração, sem pre_ 

via autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de - 

restauração ser submetidos à aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atencio samente, 

GIS3&BA VISCONTI 
Diretor de Divisão-Subst. 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 
Br .Geraldo José Rodrigues Alckimin Pilho 
DD. Prefeito Municipal de 
PINDAK0NHANGA3A 

JM/Jm 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 



^ 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 
CONDEPHAAT 

R.Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 20 de fevereiro de 1981 

Ofício SE-115/81 
P.Condephaat n9 20059/76 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de 

que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Historiei , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o pro- 

cesso n9 20059/76 para estudo de tombamento da Igreja de São José 

da Vila Real, situada ã Praça Barão do Rio Branco, nessa cidade , 

sob a administração da Igreja Matriz de Nossa Senhora do Bom Su- 

cesso. 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos ar- 

tigos 142,-e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13426, de - 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tomba- 

mento , ou a simples abertura do processo, assegura a preservação 

do bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou latera 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais - 

projetos de restauração ser submetidos ã aprovação deste õrgão. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar a V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

GISELDA VISCONTI 
retor de Divisão-Subst 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR.ERNESTO ALVES VIRONA 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil 

Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1135 

PINDAMONHANGABA - Cep-12400 

100.000 - IV-980 impr. Serv. GréF. SICCT 



E SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 20 de fevereiro de 1981 

S 
& 

Ofício SE-116/81 
P.Condephaat 20059/76 

Senhor Padre 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de 

que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o 

processo n9 20059/76 para estudo de Tombamento da Igreja de São 

José da Vila Real, situada nesse Município, sob a administração .. 

dessa Paróquia de Nossa Senhora do Bom Sucesso. 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto" n? 13.426, 

de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o 

tombamento, ou a simples abertura do processo, assegura a pre- 

servação do Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, 

portanto, qualquer intervenção em termos de destruição, demoli- 

ção ou alteração, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo 

os eventuais projetos de restauração ser submetidos ã aprovação 

deste órgão. 

. Aproveitamos r. oportunidade para apre 

sentar a V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

a 
GISEJLDá VISCONTI 

Diretor de Divisão-Substa. 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Pe. Benedito Gil Claro 

DD. Vigário da Paróquia de 

Nossa Senhora do Bom Sucesso 

PINDAMONHANGABA 

100.000 • IV-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°... 

do....Ç.WDEPHà.A.T n.°...2.0059/ 76      (a) 

3^ 
qo 

interessado MUSEU HIST.E PED.D.PEDRO  I   E   IMPERATRIZ LE0P0LDINA 

Assunto    Solicita tombametvfco da   Igreja de  São  José  da  Vila Real, 

situada na atual   Praça Barão do Rio Branco,   na cidade de 
PINDAMONHANGABA. 

/\-l&c^£to  \JaLo  CHkA^ <££_ dL&- 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue/  juntad/.  nesta data,  fo^ZlZ^i.   rubricada  sob n.° fíí?/iíZ... 

 *eiüL££MáMJL   em  12... de   dÁKtY   de   19.1£ 

<a) ãd..c ^fr/idSáZ  



^SSÍN> r i ~ps^^ ^3» 
s AI m      Q 

1   E §    In 
iglg 

PALACETE • 10 DE JULHO» 

ESTADO DE   SÃO   PAULO 

3(5 — 
Of. nS 310/81. 

NPMR 

Pindamonhangaba, 17 de março de 1981. 

limo. Sr. 

Br. Ruy Ohtake 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

SÃO PAULO 

Ê o presente para passar às mãos de 

V.Sa., cópia xerox do Requerimento nS 234-81, de autoria do 

nobre Vereador Bel. Paulo Romeiro Ramos Mello, aprovado pela 

unanimidade de votos do plenário desta Casa Legislativa, em sua 

sessão ordinária realizada ontem. 

Agradecendo a preciosa atenção de V.Sa. 

ao assunto, aproveito o ensejo para externar-lhe meus protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Maria da Silva, 

sidente - 



REQUERIMENTO NB 

X 

Sr. Presidentes 

REQUEIRO, ouvido o plenário,se oficie 

ao CONDEPHAAT, solicitando urgentes providências no sentido de 
'SPÍjlr         . 

que seja restaurada a"IGRE3A DE SAO «sBL aSSãüB»',' localizada' 

na Praça Barão do Rio Branco, pois a mesma encontra-se em pés- 

simas condições, apresentando goteiras e infiltrações em suas 

paredes. 
Como é do conhecimento de todos, o re 

ferido prédio pertence ao Estado, sendo portanto de sua intei- 

ra responsabilidade sua conservação, tendo em vista que o mes- 

mo faz parte de nosso acervo histórico. 

REQUEIRO mais, que do inteiro teor 

deste seja dado conhecimento ao Revmo,Padre Benedito Gil Claro, 

à direção do Externato São José e à imprensa escrita e falada' 

de nossa cidade. 

Sala das Sessões,16 de março de 1981. 

Ver. Bel. Paulo Romeiro Ramo! 



CÂÍ\ . * 

LEoYllLDA PADULA 
ASSISTENTE   TÉCNICA 

CONDEPHAAT 

1) À SAC para fine de juntada ao processo respectivo. 

2) Ao STCH para iriforinar, providenciando inolusive - 

resposta para assinatura do Sr. Presidente do Con 

selho. 

SE., 15 de abril de 1981 

AH» tra^Losso 
Diretor de Divisão 

Se cretari a-Exe cutiva 
COHDEPHAAT 

'N 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 
,  PEOC.COKDEPHAAT 0   20059,   76       w oo n / w)  

Interessado  MÜSEÜ HIST.E PED.D.PEDRO  I  e IMPERATRIZ LEOPOLDBJA. 

Assunto Solicita tosibamento da igreja de São José da Vila Seal, si 
tuada na atxial Praça Barão do Rio Branco, na cidade de PINDAMO- 
NANGABA. 

Providenciada; o) ..sJ.??.5.aS5L dos dooumento(s) 
„,„  retornando 

constante(s) de Fls n»8 4Q/41' 

»(°) STCR  
.m.22  /   04/   81 

__íjma^vn. os\..ck_  
SEÇAC DE /TIV  COMPL. (COM ) 

-V&t&D, 

&?,   cxs&?   £è~8-8>i 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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documento 
Se9ue    juntada., nesta^data, Mh^dZ^^õo. rubricad..í?.  sob n.°. </3 

 J^^3^ááS.  em M de  <3k%&Êl_. de   19.fl 

(a) 
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N.»   DOS   AUTOS 20059 A-iN Q)   4 1976 
INTERESSADO MUSEU   HISTÔEICO  E   PEDAGÓGICO   D.PEDEO   I   E   IM 

PERATKIZ   L30P0LDIKA 
PROCEDÊNCIA   PINDAKOMIANGABA ■ ,'*'/ C|C 

DATA      27.04.1 976 

REPARTIçãO 

N.° DE ORDEM DO PAPEL 

ASSUNTO Solicita tombameato da Igreja de São José da Vila 
Real, situada na atual Praça Baroa do Kio Branco na c^ 
dade  de  PINDAMONHANGABA 

«^ip.OOO- I-Ç75 
Serv. GráF. SCET 

■ - ~ •■ -■— -:- 

ANDAMENTO 

DE PARA 

HEMnSSA^Dt_PAP£IS_ 

"  i DATA 
PROVIDENCIA 

STÇK    _Í.   ^SAC |L69/_ol 22.04.81   I 

miti 



Encaminhe-se o presente processo ao 

STCR para elaborar ofício em resposta ã soli 

citação de fls. 41 yo qual deverá ser assina 

do pelo Sr. Presidente do Conselho. 

SE, 27 de agosto de 1981 

ALDO NIL4 
Diretor de/b&visão 

Secretaria-raxecutiva 
CONDÉPHAAT 

C&& <5?in c*Jo Y\ I 

Senhor Presidente do Conselho 

Em cumprimento ã determinação de Vos_ 

sa Excelência constante de fls.42, encaminhamos anexo ã 

contracapa, ofício que se aprovado, poderá/ser expedido. 

SE, aos 23 de sfeMpibro de 1981 

ALDO "«ato/ nosso 
Diretor ke Divisão 

SecretajrjLa-Executiva 
CONDEPHAAT 

JM/scc 

Qàxgo^o  '//o Aí 
pa^vnorU. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 22 de setembro de 1981 

Ú 

Ofício GP-242/81 
P.Condephaat n920059/76 

Senhor Presidente 

Em atenção ao ofício de Vossa Exce- 

lência n9310/81, através do qual encaminha copia do Requerimen 

to n9243/81 de autoria do nobre vereador Bel.Paulo Romeiro Ra 

mos Mello, solicitando restauração da Igreja de São José, situ 

ada na Pç.Barão do Rio Branco em Pindamonhangaba, temos ã in 

formar que: 

1 - Encontra-se aberto neste CONDEPHAAT, õ processo dé tombamen 

to da referida Igreja sob n920.059/76, estando o mesmo em 

fase de instrução e aguardando documentação iconográfica so 

licitada ã essa comunidade. 

2 - 'O imóvel ê de propriedade da Mitra Diocesana de Taubatê 

Clero Secular, sob a administração da Paróquia de Nossa Se 

nhorà do Bom Sucesso Cfls.3 do proc.20.059/76). 

3 - Portanto, não é responsabilidade do Estado a restauração e 

conservação do referido imóvel, sendo que a abertura do pro 

cesso para estudo de tombamento, apenas assegura a preser- 

vação até decisão final do Egrégio Conselho Deliberativo , 

deste CONDEPHAAT. 

Certos de termos esclarecido o equi 

voco referente a propriedade da Igreja de São Jose'em Pindamo- 

nhangaba, subscrevemo-nos, renovando protestos de elevada esti- 

ma e consideração. 
Atenciosamen.teJf' Ó 

Senhor 

Ver.Bel.JOSÉ MARIA DA SILVA 

Câmara Municipal de 

PINDAMONHANGABA - SP 

CEP   12.400 

GV/scc 
50.000 - XI-980 impr. Serv. Gráf. SICCT 
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a Se 
\JdlJfJi   cxx>    5 TC X .   (y&^^   üJMÒ^ 

^yyo     JÜ^fc^U>     d*    j&O   $Ç   tfjti^ %, 

Encaminhe-^se ao STCR, em cumprimento ao 

solicitado pelo Senhor Presidente do Conselho, no 

despacho supra. 

S.E., aos 07 de outubro de 1981 

ALDO^lBOViOSSO^ 
Diretorvíáe Divisão 

SecretaJria-Executiva 
3NDEPHAAT 

MCSL/scc 



Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 

H„Proc.  OONDEPHAAT. 20059/76 (a)  * 

Museu  Hist.   E  Ped.   D.   Pedro    I   e   Imperatriz   Leopaldina 

Solicita   tombamento   da    Igreja   de   Sio    José   da   Vi li   Rejl 
situada   na   atui I   Praç i   Barão   do   Ri   Branca   P indümonhan- 
g a b i. 

9/ ~2t#te.    ^rfccsKí-TO 

é-ico   "o. peon^o 1  e-  /MPeoAtn^g  L&DPOLD/AÀ 

$OQ. "Rn^Foroe . soe íUOS   ^e^/v-v   e^i/i/*- 

DOS I O    te L^W T/5 m eA-> TO     ^ &T~ru í^Q     fc^    fí 

EUANA   LIAN   ANTIBAS 
Arqü/ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Grif. SICCT 



Igreja /São  José.   A primeira 
[grej i rjue erigiram nesta localidade teve 
este nome. Antônio Bicudo Leme c seu 
irmSo Braz Esteves Leme quando funda- 
ram a povoaçào trafaram logo <ie erigir 3 
capei Ia, que par muitos annos scrvio de 
matriz. Estava situada 
na rua José Bonifácio, 
junto ao mercado, fa- 
zendo frente com a 
actuil matriz. Os pri- 
meiros capelUes que 
nelia serviram foram: 
Frei JoSo Baptista, de 
if.Sq a 1695, Frei 
Gaspar de Sinta Ma- 
ria, de 1095 a 1699; 
e Padre Antônio de 
Carvalho de 1699 a 
1705. Nesta epocha 
foi a capella de Pin- 
damonhangaba eleva- 
da a Villa. Antes não 
era conhecido o seu 
nome indígena o qual 
foi dado a localidade 
nessa occasião.    Após 
a elevação á villa foi nomeado vigário o 
Padre João de Faria Fialho, {vide este 
nome). A verdadeira imagem de S. José, 
orago da capella, coüocado no altar mór, 
pertenceu suecessivamente a Manoel da 
Costa Paes, Anna Ribeiro de Alvarenga, 
Margarida de Ccr- 
rjueira Paes, que dei- 
xou a D. Ignacia B. 
de Castro Monteiro, 
(sogra do auetor deste 
livro), que a guarda 
religiosamente em um 
pequeno nicho. Da- 
mos no artigo S. José 
a respectiva pbotogra- 
phia dessa imagem. 
Essa igreja foi demo- 
lida era  1848. 

;   que se acnava qae ucou n-M 
i   st unia nova  igreja, .;u- i  a %cu 
I  na   praça   Municipal.    Soaoeste   em   t * i* 
j   ficou   ella   concluída   como   se   ri   do   *-*• 
j   guinte documento: 

-Ulliio. e Re*.»   Snr. Chantre Vigário   <■,-.. 

j |   g ► 

, 

1 
j 

J 1 
I 
SE     .-   . 1 

teclor da (•.'«f-z/i-i 
iriartha fi.   .Io.-.' 

! mate próprio  pa 

Igreja do Ecsario 

Santo Sacrifício da Missa 
e outros offieios divinos 
recorre o plde a vossa 
senhoria seja sorvido con- 
ceder faculdade ao Reve- 
rendo Psroeho respectivo 
para benzer a referida Ca- 
pella independento de pro- 
visSo, visto ter a antiga 
eapetia todas as habilita- 
ções necessárias como tudo 
mostro    jioio    documento 

jtuito. E receberá Mei 

Eis o documento de que   trata a   peti- 
ção acima: 

«Attcslo que a Igreja  do  Palrüircka  S.  J'<sé 
era benta c  nclla se   celebrava todos   os   offieios 
Divinos, mas <,uc caniSDO fizeram outra em outro 

togar,   mamo   dentro   tta 
villa o esta esta decente- 
mente  construída   capaz 

 _ ,—        para ser   benta para   ce- 
lebrar-se todos os offieios 

1      Divinos.    Pindnmonhun- 
17  de   Agosto   de i 

.4> S 
n. 

í ̂    ^ 

Igreja São 30- 
SÕ. Está situada na 
Praça Municipal. Foi 
construída pelo Padre 
João de Godoy Mo- 
reira e outros mem- 
bros   da   família   Go- 

Igreja São Jcsó 

A   ;.r ■: eja   de   Sao  Josí  tinha 

P* .   : .\    t   ':.    t    \ rOEK%2u    *Í0 

1  i|  '    " . . : ■:- 

'-     : . .' *    -'.: 

Diante destes do- 
cumentos se CODCIUC: 

que a actual igreja foi 
crecta em substituição 
ã antiga que servio 
cerca de 160 anncs; 
que só depois da sua 
inauguração   é   que » 

j   velha foi  demolida 
tector da  nova foi 

|  Moreira. 
tua!   igreja   de   S.   Jojé t 

A  íttutt   te ..  d tal   ; ■ fte!  n   c   ar» 
I   K.Í 

t/5 
< 

Vi eoic^b - I ?06 . 
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M - ■>«• W>, O »! »-ÍCKIU í aluo i ;. hsi 
.'.->*;.,:riii'J «ti a pequena tUlUlU 

- to í*4EJ d* ejji»u»l« '.í-tc o alui de S. ;.'i;;t:çl 
c ■ :-.-•; ectíva imagem. Na* parédei hiciaes 
á^s:* puie da igreja, viam-se nté pouco 
tempo, diversos túmulos onde foram sepul- 
tado* alguns membros da família Godoy, 
o i." liarão de Pindamonbangaba, Monse- 
nhor I^nacio Marcondes. ESHçS túmulos fo- 
ram demolidos e os últimos despejos reu- 
nidos em um só jazigo, rollocado no centro. 

A inauguração solemne realizou-se a 8 
de Setembro de 1848. A família Godoy, 
sob cuja guarda está a igreja 3. Jo&c, man- 
dou reibrmal-a interior e exteriormente em 
1905. Seu aspecto 6 agora mais elegante 
e mais agradável á vista do observador. 

Imparcial. Jornal de formato mé- 
dio publicado em   1884. 

lmpreilSa. Graças aos esforços dos 
prcstanlcs cidadãos Álvaro Pestana c Fran- 
cisco A. P. de Carvalho, foi fundado nesta 
cidade um jornal que tomou o titulo de 
Progresso. 

Foi o primeiro que vio a luz da pu- 
blicidade em Ptndamorhang;.ba em 1863. 
Depois desse jornal publicaram-se, até o 
presente armo de 1906, mais 66 conforme 
se demonstra pela lista seguinte: 

1 PROGRESSO. 
2 NORTE DE S. PAULO. 

3 A Voz DA .VERDADE. 

4 PINDAMONHANGAHEN.SE. 

5 AMERICANO. 

6 ECRO DO PROFESSORADO. 

■   7 DEMOCRACIA. 

8 ENSAIO. 

9 BEM PUBLICO. 

10   DIáRIO DO NORTE, 

I 1    BINóCULO. 

12    ü SOL. 

GAZETA DO NORTE. 

POMADISTA. 

TRIBUNA DO NORTE. 

IMPARCIAL. 

MINIATURA. 

TERCEIRO DISTRICTO. 

PHARMACIA GOUVéA. 

TRAHAXHO. 

-"■; KCR1M0, 
10 DO NORTE. 

13 
M 

16 

LS 

19 

V 
)1 AUWO   DA   IHFAIIC1A. 
\' 
11 
14 EsCULAPIO. 
3S 
V> PAULISTA. 

17 PlNDAUONHAKQAB£NSE 
18 DISSOLUçãO. 

19 GAZETA SBMANAX. 

40 VOUTIVO. 

41 
4= I tOLOPHOTE. 
41 Co.Mi(OIO. 

44 GAZETA OFFICIAL. 

41 ONZE DE OUTUBRO. 

46 

47 
48 DIREITO. 

49 GAFANHOTO ARISCO. 

V> FUTURO. 

1" 
S2 TRABALHO. 

" MOCIUADE. 

14 FOLHA DO NORTE. 

ss PRINCEZA DO- NORTE. 

56 
S7 COMUATE. 

S« 
59 CREPúSCULO. 

60 
61 MlNARETE. 
62 0   DlAKIO. 
61 0 APITO. 

64 BOM SUCESSO. 

65 0   COMMERCIAL. 
66 RECREIO. 

De todos estes jornaes o mais antigo é 
a Tribuna do Norte que conta presente- 
mente  24  annos de existência. (1906) 

Instituto Santa Tkereza. Foi 
fundado pelo provecto educador Dr. J. J 
de Moura Magalhães. 

Instrucção particular. Actuai- 
mente é ministrada pelas professoras D. 
Elisa Monteiro Costa, D. Ermelinda Ma- 
galhães e D. Galirieila Monteiro de Atbayde 
Marcondes. 

Instrucção Publica. E1 minis- 
trada pelo Grupo Escoljr do qual é direc- 
tor o professor Euripedes Braga, pelas es- 
colas isoladas e escolas municipaes. 

In ternato Carlos Less& Fun- 
dado pelo Dr. Carlos Marcondes de Toledo 

< 

« PiM^o^m^GfHb^ _   OT^OE MfíacoAJoeS 

i^r eüic>vt7   - HOé, 



— 239  — 

^O 
4> 

ociosamente em ura pequeno nicho. 
Damos "o artigo "S. José" a respe- 
ctivo photoBrnphin dessa Imagem. 
RUM igreja foi destriiMo polo tempo. 

y<^ KiREJA SÃO JOSÉ'. Not. Esta si- 
tuada na Praça Municipal. Foi cons- 
tniidn pelo Padre Joiio de Godoy Mo- 
,.,.-„■;, ,. outros membros tio família 
,;„ uiy. .•111 1840. 

\ primeira igreja de Suo José ti- 
nha como zelador o Cap. Manoel da 
.'lista Pões fitando depois sob a pro- 
teeoilo do Cap. Miguel de Godoy. De- 
vi-i ser reedificada mos tol era o es- 
tado de ruina em une se achava que 
ficou resolvido edifienr-sc limo nova 
igreja, que é o aofoal situada na pra- 
ça Municipal. Somente em 1848 fi- 
ou ello concluído tomo se vê do se- 
guinte documento: 
' "Illino. e Revmo. Sr. Chante \ 'ga- 
,i0 Capitular. Diz o padre João de 
Uodov Moreira, protector da enpello 
,l„ Pntriarcha S. .lose, erecto na vll- 
!■, Real <lo Pin lomonhangflbo <tue 
«tiamlo-se esta bastante deteriorada 
P cm total reina mandou rcodificnr 
.aili-i cm lugar muito decente e mais 
próprio para esse fim. do ttue amnelle 
em (pio existia a antiga capclla, co- 
mo porém necessita do benzel-a para 
nella se poder se celebrar o Santo 
Sacrifício da Missa e outros officios 
divinos recorre e pede a vossa setibo- 
rin seja servido conceder faculdade 
»,', Reverendo Parocho respectivo pa- 
t.eii/.er a referida Oapella Independen- 
te de provisão, visto ter a antiga ca- 
pclla todas as habilitações necessá- 
rias como tudo mostro pelo documen- 
to Junto. E recebera Mercê." 

Eis   o  documento  de  une   trata   a 

"Attesto une a Igreja do Pntriar- 
clul S José era benta c nclla se ce- 
lebrava iodos os officios . Divinos, 
mas que cahindo fizeram outra em 
outro lo?ar, mesmo dentro da vllla 
e esta esta decentemente construída 
capaz para ser benta para celebrar- 
«c li„!„,s os offieios Divinos. 1'inda- 
monhangnba, 17 de Agosto de 1848. 
ii vigário colhido Joio Xopomuoeno 
de Assiu galgado. Foram dados os se- 

.  Kulntei» despachos: 
liou a faculdade que pele. S. Pau- 

lo, t.o de Setembro de 1S4S. — Fer- 
reiro, — Esta conforme. (1 V.o Col.o 
.'"ào Nepomueeno de Ass:s Salgado. 

Plante destes documentos se con- 

olue    une a a, tual igreja   foi   crecta 
cm  substituição á  antiga  que sorrio 

m 

cerca ,le 1 tio aunos; ntie só depois da 
sua inauguração é que a velha Co, 
demolida e que „ principal protector 
da nova  foi o Patlre João de Godoy 

A aetnal igreja de S. José é de 
modesta coustrucção, sem arte, po- 
rém elegante. A frente tem duas ja- 
nolias o ires portos, o corpo O de ta- 
manho regular, tem janellas lateraes, 
coro. Iirpn-verti e altav-môr. Ao 
Indo do Kvnn telho esta a pequena sa- 
cristia e ao lado da epistola vc-se o 
altar de S. Miguel c a respectiva 
Imagem. Nas paredes lateraes desta 
porte d.i igreja, viam-se até pouco 
tempo, diversos túmulos onde foram 
sepultat.los alguns membros da famí- 
lia Godoy, o l.o Barão de Fiiidamo- 
nhangabfl, Monsenhor Ignacio Mar 
condes. Esses túmulos foram demoli- 
dos c os últimos despojos reunidos em 
ura só jazigo, eoitocado no centro. 

\ inauguração solemue realizou-se 
a S de Setembro de 1S4S. A família 
Godoy. sob cuja guarda está a igre- 
ja S, José, mandou reformal-a inte- 
rior e exteriormente cm 1905. Seu 
iisp<a-i<> »■• agora mais elegante o mais 
nc-ra lavei   á   visto  do  observador. 

"IMPARCIAL". Not. Jornal de 
formate médio, publicado por 1''. M. 
Torres Seu primeiro numero sahiu 
no dia  5 de Março de 'ÍRS2. 

"IMPERADOR, E' TEMPO". Bib. 
Panrplileto publicado por 1-eo do 
Amaral, psendonymo de Leoncio Gur- 
gel do Amara], em S de Janeiro de 
11102. O dislineto escriptor foi o l.o 
que «e lembrou de tratar mvquelle 
anil,,, da Irasladai.ãe dos despojos do 
Imperador do Brasil. 

IMPRENSA. Not. O primeiro Jor- 
nal que se publicai nesta cidade foi 
o "Progresso". Viu a luz da publici- 
dade no dia !) c,e Julho de 1803. Fo- 
ram seus fundadores- os prestautes cl- 

1^- eoiCÀa - isoé, 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA     - 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

^ Sroc» Oondepha^t 20059/  76     (a) 

% 

a 
interessadoMuseu Iiist. e Ped. D. Pedro 1 e Imperatriz Leopoldin 

Assunto Solicita tombamento da Igreja de São José" da Vila Real 

situada na atual praça Barão do Rio Branco - Pindamo— 

nhangaba. 

ZQ\o2\sn.   |   ponsv^vo   ,   po^pOAJtto   ^e   ü 

^n^seru^re    processo     FtQuS     ^^u^^o^^ô^ 

:tttítt>A   LIAN   ANTIBAS 
ArqÜ/ 

100.000 - V-980 IfW- Serv, Gráf. SICCT 



Segue  / ,  juntad....£.  nesta  data, folho... de informação 
rubricad....C... sob n.° jsr.Q JL 

em    —   de 

(a) _5 Jat- 
am i9..X;2 



Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.' 

(a)  

<n 
Proc.Condephaat O20059  76 

Museu Hist. e Ped.D.Pedro I e Imperatriza Leopoldina 

Solitia tombamento da Igreja de S.José da Vila Real, 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco-Pindamonhangabâ. 

Â consideração do Sr. Presidente do Conselho 

o presente expediente, ã vista da informação 

do STCR ã fls. 49. 

SE., 07 de janeiro de 1981 

://■ 

ALDO ftaa/flpsso 
Diretor Ide Divisão 

Secreta.riá-Executiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

62^ 



Ao STCR nos termos do despacho do Sr. Pre 

sidente do Conselho ã fls. 50. 

SE, aos 11 de fevereiro de 1982. 

ALDO NitliQ tOSSO 
DiretoHMâe Divisão 
Secretaria-Executiva 

/CONDEPHAAT 

JM/mtr 

documento 
rubricad  sob n.°„. juntad  nesta data, fo|h8... de informação 

   em    de   -   de   19... 

(a)  - _  



CONDEPHAAT 
CorweHo   d.   Def.so   do  PotrimÒnio  Histórico 

,   Arquooldoieo.  Artístico   o  Turístico   do  E=1°do. 

Dados bésioog oara estudo  de tombamento 

■&£ 

9A 
4k 

Denominação' ,    Igreja de são José da Vila Real . 

'LoeatoocSo-.      Praça Barão do Rio Branco (antigo'Largo dá Imperatris)- 

Findamonhangaba' '      ' ■    .    ... 

El Bem  isolo do D Conjunto  arquitetônico D Logradouro 

.^oprietaHo:     Mitra Dioeesana de Taubaté,sob  a administração da Paróquia de 

Nossa Senhora .do. Bom Sucesso É  em Pindamonhangaba 

Uso original ■^.'-•..igreja— 

o»o 'atuai:      Igreja ■-     - .'•■'•. 

Tecrjoo» eonsfruMvo.t. Paredes* .de. sustentação em-taipa de pilão, estrutura da* 

cobertura em maflêãr-ã o coTSerfttrlFdg 'te~lhai~ cãp"a"é~canal. 

0 forro é de  tábua e o assoalho de piso hidráulico 

.Estado do conservação: 

Fotografia:. 

5c.      IX  I oi 

D 
satisfatório 

em  rumas 

\      \   médio 

D 
D 

em   restauracoo 

1#L 
f\ t^dí:f^J^k-^m: ií 
Í . V...1 . :JS«-£    .       .«£<&* 



2?h\ 

crou da oiteroçóo:   Uma das  paredes internas foi reconstruida em alvenaria de 

tijolos, 0 coro também foi reconstruido com laje de concreto e foi impro 

visada uma escada de madeira para dar acesso ao coro. Na sacristia,     foi 

colocada umikuba com torneira.  As  paredes internas e  as externas e o     • 

forro receberam nova pintura 

. Dodo» hi.tórico./arquitetônico,-.. A 2a igreja de são José da Vila Real foi construi 
da. em 1840,pela familia Godoy,em substituição à primeira,que existia no 
mesmo local,datando de 1630, Na-igreja, encontram- se sepultados-membros' 
de grande destaque da história Pindamohhangabfeense além de todos os mem- 
bros- da guarda imperial de D.Pedro I, tornando--se "Panteão Sívico Naçio 
nal" por ocasião dos festejos ^o sesquicentenário da Independência do ', 
Brasil, quando neste tempo- pernoitaram os_despogos de- D.Pedro-I. Seu es- 
tilo ainda é original,com pequenas  alterações    facilmente removiveis. 

A construção é em. taipa de pilão,  comas c-aracte   . 
risticas das igrejas Brasileiras dos meados do século tix. 
Axumenlaçòc»  existente: 

- Resenha Histórica elaborada por "3oão Laerte Salles(delegado do ' 

CONDEPHAAT em'Pindamônhangaba e Diretor do Museu D.Pedíõ I e Dnâ Leo 

■ poldina)As folhas. 02,03 e 04 do .presente expediente. . .. 

--"P-indamo-nhangaba'-'— Athayde-Marcondes - lâ Edição/1906 

■ —   •    Oboervoções: 

U 

M tÉBUàSêttii r 
ri    ijjj JlkXj       aía SI 

+ ét^Uí^ 
±*  ! 

m 



á^ 

ktontificoção   grafica: 

o&se^uAC^ •^ -91 

i__n 3 a a 

fUWTA  6A1XA 

B 

[A VI:.A J.ííL 
fWKCilW-IGAeí 

LEV,''i:/-'r:NTO 
ARCJ.TE7ÍNB0 

fc.v.TA esrt £ 
2-P.\v.:'õ.:o (CCío) 
ESCAJI 1 IOO 

CO;0£F.:,\AT 

EUASA cAN ANT1S1 

ANDREV ivANOV 

CATA: UIOS/BZ 

Elaborado por:  _ 

Verificado por:   

Fotografado  por: 

DsMnho:  

Eliana Lian Antibas 

Sliana Lian Antibas 

Andrey Ivanov 

20/05/62 

12/05/82 



AVALIAÇÃO  DO  ESTADO   DE CONSERVAÇÃO    DE  MONUMENTOS 

OBRA   ICRE3PI     De   S*v   Í055    Dft   uiu^    Re0(_ 

LOCAL : PR.Qç/^ (atavio   oo ftvo   ôrvi^jco  —MII^ICIPIO   oe   PI^O^^V^O ^ H^/u6ft6fl 

LEVANTADO POR: P|fUQ . £Li/=irVA    i_ I ^ <v     ft~JTvrâ^S   / eST.   ^íVtyvey   Iffln/OvT 

/> 

ITEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE 

SUB-ÍTENS N2  OE   PONTOS TIPlClDADE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 

• 

36 

SEM   RECALQUES © 

"36 PEQUENOS    RECALQUES -,. 

GRANDES   RECALQUES -36 

SUPORTES    VERTICAIS se 

ESTÁVEL,   SEM  LESÕES    DE   IMPORTÂNCIA 
o 

"36 
PEQUENAS   LESÕES -,. 

PERICL1TANTES _* 

SUPORTES   HORIZONTAIS 

• 

26 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS  ,   ESTADO  BOM ° 

Z* PARCIALMENTE   ESTRAGADOS -,< 

ARRUINADOS   OU  IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS 
- 

TOTAL: (100) suB- TOTAL i  O   : 

TOTAL   ( 100 ) -     SUS- TOTAL l O  ) 
!loo PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     DO 

ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO (         ) 

APURAÇÃO   DE  PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO    00   ESTADO    DE  CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    SO  OU MAIS PONTOS 

ESTADO   MÉDIO!        DE 45 ATé 89 PONTOS 

ESTADO   RUIM!    MENOS DE 45 PONTOS 

123 

OBSERVAçõES: 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

OBRA:   |5(le3ft     De   SPkO    3-oSS    D<^    \ML-^    «er=H_ ■51 7> 
LOCAL:  Pft/^C^   a^-x^o    PO  ÍXio   íòruvuCO    —   rAüiuiCiPi o     Oe     PI A; O ^ A-VO/Lí Y\f^^J &f¥b^ 

LEVANTADO      POR : fll^S . eL l«~"=v    L-»/=\^l      í)oTtl &/5S /ÊST-   rt A/OOe y    I ^^ W ° V DATA :       \x/osl£2* 

ITEM   A   SER   AVALIADO:       ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS 

sua - ÍTENS N*     DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS       ALCANÇADOS 

VãOS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO     BOM & 

O ALTERADOS       PARCIALMENTE -10 

GRADUALMENTE     ALTERADOS -20 

ES0UA0RIA3 

• 
to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO    SOM 0 
o MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS -20 

CO 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTAOO     BOM (^) 

"O MAL   CONSERVADAS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 GRADES    E 

GUARDA -CORPOS 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADO.      ESTAOO      BOM 0 

-Io PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE    ALTERADO (3 
DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

MOPENATURA 20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM <S> 
O MAL    CONSERVADA     OU   PARCIALMENTE     ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -20 

SUB-TOTAL <-io   ) 

TOTAL    ( 100)   —    SUB-TOTAL  (   \0 ) ■ '-fO 
PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO        {    "fO      ) 

APURAÇÃO OE       PONTOS       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTAOO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO :      oo    ou   MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO :      DE    «S    ATE   es   PONTOS 

ESTADO     RUIM  :       MENOS    DE    4»   PONTO3 

S] 

OBSERVAÇÕES : 

STJ 



-Sà, 

AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE     CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 2L 
OBRA:   iSdcJfli     De    5Ao   -joSB     Of=>    wiuA    Oei%(_ 

LOCAL: Pi    BAru=ío    Do    (J-vo    fefWwtO -   IHoi-uicTpiú   OB   9\^JOI°í (WO(Vhl^nje>SK><j   . 

LEVANTADO     POR : FtfíQ  . eH PWA    L- \ fiyO    P> ~J~r \ <3*5> /ÈÇT -  fi SV OO&y    M/fí&^BKtl:     jT   I QS/^Z 

7JF 

ITEM      A      SER      AVALIADO : INTERIOR 

SUB.ITENS N9 DE   PONTOS TIPIC1DA0E DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇAD03 

DIVISÓRIAS    INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADAS.       ESTADO     BOM (D 

O MAL    CONSERVADAS   OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS • 10 

ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS -20 

.£ 20 

ORIGINAIS    OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM 0 
o MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE -20 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO     BOM & 

- I o ESCADAS 20 MAL    CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS^* S> 
ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO      E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.        ESTADO     BOM O 
o MAL    CONSERVADOS      OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

^h 20 

ORIGINAIS    OU     RESTAURADOS.      ESTADO     BOM O 
o MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL: (   100 ) SUB-TOTAL', C-IO   ) 

TOTAL (100)    - SUB-TOTAL        ( IO '9o PONTOS 
ESTADO 

PARA     AVALIAÇÃO    DO 
DE     CONSERVAÇÃO <?D, 

APURAÇÃO       DE     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      00     ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS PONTOS IX I 

ESTADO MÉDIO:     DE    45    ATé    SS   PONTOS 1 I 

ESTADO RUIM:     MENOS    OE    «5    PONTOS I 1 

OBSERVAÇÕES : 

Tu 10^    po«.   o^<=s    oe    M^oeiM , p-csTfen-to/^Aie^Te- 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 

7jP~ 

LOCAL i P2r  Tà^a^Ço   Oo   (LLO   <è>a/WCo   —  Mu-uiciVio     OC    PI-VO^KHCKJ HW6V3Ô4 

LEVANTADO   PcB:cva^  gu^   Ll<vo   .^,^/^oaey   .v/l/i/of      oaTtt:  /A / 05/pi 

ITEM    A     SER    AVAUAÜO: COBERTURA 

SU8-ITENS N?    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇADOS 

ESTRUTURA     OA 

COBERTURA 

28 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL C9 
O PRECÁRIA     OU     PARCIALMENTE     ALTERADA -14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -28 

• 
MADEIRAMENTO 

SECUNDÁRIO 

28 

NECESSITA     DE    10%    DE    SUBSTITUIÇÃO O 
o NECESSITA     DE     80%    DE    SUBSTITUIÇÃO -14 

-28 

ENTELHAMENTO 28 

ORKilNAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    BOM (D 
 o PRECÁRIO    OU    PARCIALMENTE-ALTERADO- — ■      .14 

COM   MUITA   SOTEIRA   OU    SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE -2 8 

BEIRAIS   E 

^RMINACõES 

18 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO     BOM 0 
o 

MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS     OU    SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -16 

SUB - TOTAL : (      O     ) 

TOTAL    (100)    -     SU8-T0TAL   ( O >    " (OO 
PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     OE     CONSERVAÇÃO (lOO ) 

APURAÇÃO DE     PONTOS       PARA     AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       OE      CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:     so     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO MÉDIO:       DE    43   ATE    B9   PONTOS 

ESTADO RUIM :       MENOS    OE     43     PONTOS 

LSI 

OBSERVAÇÕES: 



% 
AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS £L 

/ 
08RA:   ICW«3^      Oe   Sífo    Js^s©     p^    vMi_/q     P>E^C 

LOCAL:   PS-    ta^OjÇo    ao   K.VO    ÈM^to     _    KU-x-M cl-f P i O    (J£      Pl^iO^ /KOAíH^Ma^) 

/AT 

LEVANTADO       POR: 

ITEM     A     SER      AVALIADO ! CONDIÇÕES      HIGIÊNICAS 

Nff    DE   PONTOS TIPtCIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE     HIDRÁULICA 

EMBUTIDA,    SEM     VAZAMENTO 

EXTERNA      OU     COM     VAZAMENTO ^ & 

PRECÁRIA     OU     INEXISTENTE 

IO 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO    EDIFÍCIO 

INSATISFATÓRIO OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE 

-Io 

REDE    ELÉTRICA 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA 

EXTERNA    OU   DEFICIENTE G) 
PRECÁRIA    OU    INEXISTENTE 

-S 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA     DENTRO    DO    EDIFÍCIO © 
INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE    LOCALIZADA 

IMPROVISADA      OU     INEXISTENTE 

-16 

^■INAÇÃO     E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

EM     2/3    DOS      AMBIENTES     OU    MAIS O 
ENTRE     2/3    E    1/3   DOS      CÔMODOS 

EM     APENAS      1/3    DOS     CÔMODOS 

O 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

_0_ 

MUITO    GRANDE 

O 

:5<T 
TOTAL   (100)    —      SUB -TOTAL     i^ty   )  a Jf (C, 

PONTOS PARA     AVALIAÇÃO    DO 
DE        CONSERVAÇÃO <46, 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     s>o    ou    MAIS  PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    *S    ATé    «9   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     OE    45    PONTOS 

3] 

OBSERVAÇÕES I 



L=1,21 D = 0,07- LM.21 

2°   PAVIMENTO   (CORO) 

RUA 

LH.30 

rt= 2 AO 

6ACR1ÓTIA 

r 

o--» 

7=^: 

ALTA£-M0R 

NAVE   DO   ALTAR- FAOR 

p= 2,2q 
LM.30 

:H-- 2,-10 

P- 2,29 L_= -1,30 
H= 2,10 

^n 

NAVE     PRINCIPAL 

Pe.OJEC.AQ   DO   CORO 

ENTRADA   PRINCIPAL 

PLANTA   &AIXA 

RUA 

< 

MAGEM 

6A 

N 

IGREJA PE ÒÃO JOòE 
DA VILA REAL 
PINDAMONHANGABA 

LEVANTAMENTO 
ARQUITETÔNICO 

PLANTA BAIXA   E 
2°PAVIMENT0 (CORO) 
ESCALA   1 = 100 

CONDEPHAAT 

ARQUITETA = 
ELIANA L/AN ANTIBA5 
ESTAGIÁRIO : 
ANDREV  IVANOV 

DATA'- 12/05/82 

m 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA» 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° l&.)z..  

d^^E9.9^..9M^MM^J^ÊSS^lâ (a) -fâ. 

Interessado MUSEU HIST.  E PEB.   D.  PEDRO I  e  IMPERATRIZ IBOPOLBI 
HA. 

Assunto 

Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Reall, 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade 
de Pindamonhangaba.* 

Senhora Piretora Técnica 

Sm atendimento à solicitação, tendo em vista o dee 

pacho às folhas nü 50- verso, informamos que as fichas de "Pado 

3ásicos para estudo de tombamento" e de "Avaliação do estado de 

conservação de monumento" estão preenchidas em todos os seus i 

tens. 

Trata- se de uma Igreja, datada de 1840, construi 

da em taipa-de-pilSo, no local da primeira Igreja de São José da 

Vila Real (construida em 1680, demolida por volta de 1840). 

Seu estado de conservação é bom e observamos algu 

mas obras de reparos sendo executadas, em ocasião de uma visita 

feita a  Igrejajem maio de 1982. 

Grande é o valor histórico e afetivo da Igreja pa 

ra os cidadãos Findamonhangabenses. São José da Vila Real é o 

ia Padroeiro da cidade. Na Igreja estão sepultados membros de 

destaque da nossa História ( Guarda Imperial de B.Pedro I, mem- 

bros da família Godoy, da familia Marcondes, etc. ), e na ocasiã 

dos festejos do Sesquicentenário da Independência do Brasil tor 

nou- se "Panteão Cívico Nacional",quando neste templo pernoita- 

ram os despojes de P.Pedro I. 

STCg-aps, 20 de maio de 1982 

iliana lian Antibas 
arquiteta 

100.000 ■ V-980 ,mB. Serv. Gráf. SICCT 
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documento ,    .        . . _ 

i""tad  nesta dala,  ,olh,... „. ,nt,m.sS,   rubrlcad  sob n'   

   em    de   _ „   de   19. 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA /fj- 
Folha de informação rubricada sob 

do   Proo.   COKDKFHAAJ'    2005g/76      (a) 

n.° ^r£*íd.. 

Interessado 

Assunto 

MUSEU HIST. E DEP;PEDRO I E IMPERATRIZ LEIOPOLDINA 

Solicita tombamento da Igreja de São Joséda Vila Real, 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco,na cidade 
de Pindamonhangaba. 

Senhora Diretora Técnica 

A Igreja de São José, razão do presente processo, en 

contra- se situada numa das áreas nobres do núcleo urbano his 

tdrico de Pindamonhangaba ocupando parte de uma praça na qual 

se encontra também situado o edifício da antiga Casa de Câma- 

ra e Cadeia da cidade, monumento tombado pelo COHDEPHAAT e res 

taurado por seus atuais proprietários. 

A Igreja em seu estado atual,apresenta- se bastante 

alterada quanto ao aspecto arquitetônico, e a ausência    • 

de documentação iconográfica antiga, impede avaliar o grau de 

intervenção havido nas reformas mais recentes e a viabilidade 

de uma restauração adequada. 

Assim sendo, na situação presente nada há que recomen 

de o tombamento do imóvel sob o enfoque arquitetônico no qua- 

dro estadual, o que não invalida a sua preservação sob o as - 

pecto municipal visto tratar- se de componente de valor histá 

rico do núcleo urbano tradicional concorrendo para o caráter • 

ambiental próprio da cidade. 

e maio de 1982 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Encaminhae- se o presente à consideração do Sr. Presidente 

do E. Colegiado, uma vez que se encontra devidamente ins - 

truido pelo STCR desta SE. 

SE., 25 de maio de 1932. 

VTSrfcONTI /■ GIS| 

Diretora da/Secretaria- Executiva 

do CONDEPHAAT- Substituta 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 
s. p&u\o 3//os/a 

Segue 
documento 

juntad  nesta  data, foiha... de informação 

(a)  

rubricad  sob n.°... 

de   19... 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
0/ 
V 

Folha de informação rubricada sob 
Mrs P. CQNDEPHAAT no 20059./ 76_ (a)_ 

,.J£ 
Interessado  MUSEU HIST. E PED. D.PEDRO I E IMPERATRIZ LEOPOLDINA 

Assunto    Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real, 

situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 

Pindamonhangaba. 

Senhor Presidente: 

Recebi a documentação referente ao 

tombamento da Igreja de São José da Vila Real, de Pinda 

monhangaba. Tendo examinado o problema, parece-me que , 

apesar das oportunas considerações técnicas do Sr. ' 

Gendler, a Igreja deve ser tombada por ser característi 

ca daquele município. 

São Paulo,28 de junho de 1982 

PIETRO MARIA BARDI 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
F, 

'Ah 

do. 

Folha de informação rubricada  sob 

P.CONDEPHAAT 

n.- j6áL 
,20059, 76 

(a)... 

Interessado: MUSEU HIST. E PED. D.PEDRO I E IMPERATRIZ LEOPOLDINA 

Assunto: Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real, 

situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 

Pindamonhangaba, 

A SAGt 

Para aguardar a nova legislação sobre tomba- 

mento . 

3TAKE 

Presidente 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SENHOR DIRETOR DE DIVISÃO 
DECORR'DO O PRAZO, SOBE À CONSI- 

DERAÇÃO SUPF.RiOR,   'ARA  RETOVTAD' 
DO ASSUNTO, SE ASSIM O ENTENDER. 

SAr.,MDE ._^am.JU DE.fj>.  

YUM^V* C-t^UÇ>yi 

Sr. Presidente do Conselho 

Encaminho ã consideração de V.Exa. 

os presentes autos, ã vista da manifestação do 

Sr. Presidente do Conselho ã época. 

CONDEPHAAT/SE, aos 15 de dezembro de 1982. 

GIS/LDA VISCONTI 
/ Diretora 

JM/mtr 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 

S. Paulo «A?/ >ü//2. 

Segue  , juntad...^..... nesta data, rubrica dJ 

í.de... 

sob n.°„ 
[ha... de informação 

<L<í.de -_ j2Âc de 19Í 

(a)... ^*±Ü=- 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA Ah 

Interessado : 

Assunto: 

Folha  de informação  rubricada  sob  n 

dof.SECCT. n.°....2.QJ3.5.9/.....7.6 (a). 

Museu Histórico e Pedagógico D.Pedro I e Imperatriz Leo- 
poldina. 
Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real , 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 
Pindamonhangaba 

PARECER 

0 Processo está inicialmente instruido por bem fundamentada' 

exposição de motivos que constitue texto do oficio 34/76, de 

15 de abril de 1976, assinado pelo Professor José Laerte Sal 

les - Diretor do Museu D.Pedro I e Dna. Leopoldina, de Pinda- 

monhangaba, e Delegado do CONDEPHAAT na mesma cidade, solici 

tando o tombamento da Igreja "com todas suas imagens e alta- 

res (de madeira)". 

Esse documento, suscitador do processo, oferecendo sobretudo 

expressivos dados de natureza histórica, informa que na pra- 

ça onde se situa o imóvel em estudo - a atual Barão do Rio ' 

Branco, antigo largo da Imperatriz - existe o prédio que já 

alojou a Câmara e a Cadeia de Pindamonhangaba, cujo tombamen 

to foi solicitado pelo Instituto de Estudos Valeparaíbanos , 

gerando o Processo 20.042, a 15 de março de 1976. O conjunto 

se inscreve, portanto, com relevo em ambiente tradicional da 

«u-6V«"Princesa do Norte" - denominação imposta pelo misto ' 

de cronista, repórter, pedagogo e poeta que foi o <*¥**-* • Emi 

lio iéâíweHr. A Igreja,ao que informa José Athayde Marcondes , 

na consagrada obra "Pindamonhangaba, Ia. edição 19 06, teve a 

construção iniciada em 1840, pela generosidade da Família Go 

doy, e concluida em 1848, substituindo outra em ruinas, data 

da de 1680, sob a invocação de São José da Vila Real de Pin- 

damonhangaba (19 Padroeiro da Cidade). Num;; roteiro recente, 

para visitantes da cidade, elaborado pelo Conselho Municipal 

de Turismo, o templo é assim descrito: "A Igreja de São José, 

construção elegante e espaçosa, lindamente decorada no seu ' 

interior, ê de feitio externo modesto, mas é uma relíquia do 

período áureo do café em Pindamonhangaba no século passado". 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA % 

A»P..SBCCT.. 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

 n.»20Q5â..../..I6 (a)  

7=n 

Interessado : 

Assunto: 

Museu Histórico e Pedagógico D.Pedro I e Imperatriz Leo- 
poldina 
Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real , 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 
Pindamonhangaba. 

Esta última assertiva atribui ao imóvel alto valor documental 

como testemunho, no âmbito da Fé, da marcante presença da ter 

ra de Emílio Ribas na constelação de núcleos urbanos que ro - 

busteceram o poder político do"vale do rio do Império",tornan 

do-o, regionalmente, o maior no panorama nacional durante lon 

go período do Segundo Reinado, com alicerces implantados no ' 

poder econômico propriciado pela opulência das lavouras de ca 

fé. No templo estão sepultados diversos menbros da Família Go 

doy, entre eles o 19 Barão de Pindamonhangaba, Manoel Marcon- 

des de Oliveira Mello (inumado ã 6 de agosto de 1863), Coman- 

dante da Guarda de Honra do Príncipe Pedro, que, com 10 varões 

de Pindamonhangaba, integrantes do mesmo corpo cívico e mili- 

tar, esteve presente ao ato heróico de Proclamação de Indepen 

dência de nossa Pátria. E os despojos de todas essas testemu- 

nhas presenciais do evento capital de nossa História como Na- 

ção se encontram na velha Igreja, que, quando das comemorações 

do Sesquicentenário da Independência, tendo velado por uma ' 

noite as cinzas do Primeiro Imperador, a caminho da cripta do 

Monumento do Ipiranga, recebeu o título de "Panteão Cívico Na 

cional". Arquitetonicamente trata-se de concepção comum a mui 

tas Igrejas de tamanho médio do vale do Paraíba e, em sentido 

amplo, às brasilieras construidas em taipa-de-pilão nos fins1 

do Primeiro Reinado e no início do Segundo. O edifício, pelo' 

que se depreende das fotografias insertas nos autos (datadas' 

de fins de 19 76) e do relatório da inspeção efetuada recente- 

mente (12 de maio 1982) pela arquiteta Dna. Eliana Lian Anti- 

bas (que informou estarem sendo efetuados alguns reparos quan 

do de sua visita), apresenta-se em razoável estado de conserv 

vação. Embora no eívover do processo seja reiteramente afirma 

do que a conservação desse bem cultural deve inscrever-se no 

âmbito municipal, cremos que, sobretudo pelo fato de ter sido 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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<& 
SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.' 

doE*SEGCX n.°..?.?.?.51../....Z5 (a)  

Interessado- Museu Histórico e Pedagógico D.Pedro I é Imperatriz Leo- 
poldina 

Assunto: Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real , 
situada na atual Praça Barão do Rio Branco, na cidade de 
Pindamonhangaba. 

o templo intitulado "Panteão Nacional" o compromisso de sua 

salvaguarda para as gerações vindouras deva transcender os 

limites comunais para constituir culturalmente objeto de eus 

tódia do Estado. 

Por tais motivos, corroborando, aliás, o parecer do ilustre 

Professor Pietro Maria Bardi, de 28 de junho de 19 82, que ' 

também atribui valor documentas ao imóvel, submeto ao julga 

mento do «*>»ti* Colegiado a recomendação de que a Igreja de 

São José de Vila Real de Pindamonhangaba seja - salvo melhor 

juízo-prontamente tombada 

São Paulo, l2pf Be fevereiro de 1983 

50.000 - X-981 IroP'. &erv- Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado : 

Assunto: 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.' 

d» P.SCCT n» 20059/76 (a) 

MUSEU HIST.E PED.D.PEDRO I e IMP.LEOPOLDINA 

Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real, 

situada na atual Pça. Barão do Rio Branco, na cidade de 

PINDAMONHANGABA. 

SlNTESE DE DECIfAO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 546 SESSÃO DE 01/03/83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade, parecer do 

Conselheiro-Relator Mário Savelli, que propôs o tombamento da1 

Igreja de São José da Vila Real, situada na atual Praça Barão' 

do Rio Branco, em Pindamonhangaba. 

Â SE para: 

1. Oficiar aos interessados; 

2. Elaborar minuta de resolução de 

tombamento a ser submetida ã apre 

ciação do Senhor Secretário. 

3. Se aprovada, inscrever no Livro 

do Tombo. 

URILLO MAhx 
yite-Preildeoli 

50.000 - X-981 tmpr. Serv. Gréf. SICCT 



ôl" 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA UBERO BADARÕ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 8 de março de '1983. 

Ofício SE-143/83 

P.CONDEPHAAT N9 2 0059/76 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa Se 

nhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artistíco e Turístico do Estado - CONDEPHAAT,- 

em sua sessão plenária de 19 do corrente. Ata n9 546, propôs o Tomba 

mento da Igreja de São José da Vila Real, â Praça Barão do Rio Bran- 

co, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel ã espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 

142, e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426 de 16/03/1979, 

a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a simples abertu- 

ra do processo, assegura a preservação do Bem até decisão final da 

autoridade. Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de mo- 

dificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de autorização 

do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

^TAJAljí/tícenoÀ' 
GISELDA VISCONTI 

DIRETORA 

Senhor 

Dr.Godofredo Bitencourt Filho > 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil 

Rua Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1135 

Pindamonhangaba 

CEP - 12.4 00 

JM/sl 
5U.O00 • 1V-982 Impr. Serv. Gral. SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÕ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 O \y 

CONDEPHAAT /.. 

São Paulo, 8 de março de 1983. 

Ofício SE-144/83 

P.CONDEPHAAT N9 20059/76 

Reverendíssimo Bispo 

Temos a honra de comunicar a Vossa Re 

verendíssima que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimõ - 

nio Histórico, Arqueológico, Artistíco e Turistíco do Estado - / 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 19 do corrente, Ata n9 546,pro 

pôs o Tombamento da Igreja de São José da Vila Real, ã Praça Barão - 

do Rio Branco, no Município de Pindamonhangaba. 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel ã espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 

142, e seu parágrafo ünico e 146 do Decreto n9 13.426 de 16/03/1979, 

a. deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a simples abertu- 

ra do processo, assegura a preservação do Bem até decisão final da 

autoridade. Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de mo- 

dificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de autorização 

do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos   a oportunidade para 

apresentar a Vossa Reverendíssima protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

IliflC VISCONTI 
TRETORA 

A Sua Reverendíssima 

D.Antônio Afonso de Miranda 

DD.Bispo da Cúria Diocesana de Taubatê 

Praça Barão de Rio Branco, 30 

Taubatê 

CEP - 12.100 

JM/sl ,  ,„ ,._.., 
50.000 -  IV-9&2 '-"P'- S«fv- Gi4l.  SICO 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÕ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 8 de março de 1983, 

Oficio SE-145/83 

P.CONDEPHAAT N? 20059/76 

Senhor Vigário 

Temos a honra de comunicar a Vossa Se 

nhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turistíco do Estado - CONDEPHAAT,- 

em sua sessão plenária de 19 do corrente, Ata n9 54 6, propôs o Tomba 

mento da Igreja de São José da Vila Real, ã Praça Barão do Rio Bran- 

co, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 

14?, e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426, de 16/03/1979, 

a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a simples abertu- 

ra do processo, assegura a preservação do Bem até decisão final da 

autoridade. Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de mo- 

dificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de autorização 

do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual dêscaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

,<Q^'?^, 
GISELBA VISCONTI 

DIRETORA 

Senhor 

Pe,Benedito Gil Claro 

DD.Vigário da Paróquia de 

Nossa Senhora do Bom Sucesso 

Pindamonhangaba 

CEP   -   12.400 

JM/sl 
5UU00 - IV W2 .   Sarv.  Gtáf.   SICC7 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 1% 
//- 

Folha  de informação  rubricada  sob 

P.CONDEPHAAT 

Interessado : 

Assunto: 

MUSEU  HIST.E PED.D.PEERO   I  e   IMPERATRÍZLEOPOLDINA 

Solicita tombamento da Igreja de  s3o José da vila Real, 

situada na atual praça BarSo do Rio Branco,  na cidade 

de  PINDAMONHAHGABA. 

C^cof 

C^CJ. 

^£-**A ^*VA _ 

//7   Y, «?3" ■/**ÁJ 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.( 

^ P,OOKBBPlAJffl n. 20059/ 83 (a)  

MUSEU HIST.E PED.D.P3ÍD0 I e IMPERATRIZ IfiDPOIDINA 

Solicita tombamento da Igreja de São José da Vila Real, 

situada na atual Praça Barão do Hio Branco,na cidade de 

Pindamonhangaba. 

Senhor Secretario 

Tendo o E.Colegiado em sua sessão 

plenária de 01/03/83,Ata 546,decidido ordenar o 

tombamento da Igreja de São José da Vila Real, em 

pindamonhangaba, objeto destes autos, encaminho à 

elevada consideração de Vossa Excelência, anexa à 

contracapa, a respectiva Resolução para assinatu- 

ra,   se assim o desejar. 

COKDEPHAAT,   em 29 de março  de 1983 

Mum 
'GISBBDA^VISCOHTI 

Biretora 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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P. CONDEPHAAT 

N9 20059/76 

ESTADO DE SAO PAULO 

-n 

tf 
//A 

RESOLUÇÃO N9   15 DE 11  DE JULHO DE 1983. 

JOÃO PACHECO E CHAVES, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais' e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, 

de 16 de março de 1979, 

R E L  V 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento religioso de interes_ 

se histórico a Igreja de São José da Vila Real, situada na atual 

Praça Barão do Rio Branco, na Cidade de Pindamonhangaba, cons- 

truída em meados do século passado, em substituição ã primitiva 

Igreja do mesmo nome, que se encontrava no local, e elevada a 

Panteão Nacional por ocasião do sesquicentenário da Independên - 

cia do Brasil. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo,/ 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em 

referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de _sua; 

. publicação. 

■ oz 

SECRETARIA DA CULTURA,  aos lide julho aq983£ 

cn 

JOÃO 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÂRIC DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  -  Mod.lo OHd 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

EM 12/07/1983 

c CU L TU RA 
Secretário: 

JOÃO PACHECO E CHAVES 

Gabinete do Secretário 
Resolução 15. de 11-7-83 

O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do ar- 
tigo 1." do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 
13.426. de 16 de março de 1979, resolve: 

Artigo 1° — Fica tombado como monumento religioso de 
interesse histórico a Igreja de Sfio José da Vila Real, situada 
na atual Praça Baráo do Rio Branco, na Cidade de Pindamo- 
nhangaba. construída em meados do século passado, em subs- 
tituição ã primitiva Igreja do mesmo nome, que se encontra- 
va no local, e elevada á Panteão Nacional por ocasião do ses- 
quicentenárío da Independência do Brasil. 

Artigo 2.° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 
São Paulo, autorizado a inscrever no Livro do Tombo compe- 
tente, o imóvel em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3.° — Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicaçfio. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPH A A T - 

São Paulo, 14 de julho de 19 83. 

OFlCIO SE-317/83 

P.CONDEPHAAT N9 20059/76 

Senhor Prefeito 

Temos o prazer de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocópia da Resolução de Tombamento da Igreja de São Jo- 

sé da Vila Real, situada na Praça Barão do Rio Branco, nessa Ci 

dade, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

Diretora 

Secretaria  Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. JOÃO BOSCO NOGUEIRA 

DD.Prefeito Municipal de 

PINDAMONHANGABA 

CEP - 12.400 

JM/sl 

50.000 - XI-980 lmPr- *•** Gráf' SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

São Paulo, 14 de julho de 19 83. 

OFICIO SE-318/83 

P.CONDEPHAAT N9 20059/76 

Senhor Delegado 

Temos o prazer de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocópia da Resolução de Tombamento da Igreja de São Jo- 

sé da Vila Real, situada na Praça Barão do Ric Branco, nessa Ci 

dade, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

JUDITJf- 

Diretora' Substituta 

Secretaria  Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr.GODOFREDO BITENCOURT FILHO 

DD.Delegado Titular da Polícia Civil 

R.Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1135 

Pindamonhangaba 

JM/sl 

50.000 - Xl-960 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



IÉf SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 14 de julho de 1983. 

OFlCIO SE-319/83 

P.CONDEPHAAT NÇ 20059/76 

Reverendlssimo Bispo 

Temos d prazer de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja de São Jo- 

sé da Vila Real, situada na Praça Barão do Rio Branco, no Muni- 

cípio de Pindamonhangaba, publicada no Diário Oficial do Estado 

de 12 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

Diretoraf/ Substituta 

Secretaria  IJx^cutiva 

CONDEPHAAT 

A Sua Reverendlssima 

D.ANTÔNIO AFONSO DE MIRANDA 

DD.Bispo da Cúria Diocesana de Taubatê 

Pça.Barão do Rio Branco, 30 

Taubatê 
CEP   -   12.100 

JM/sl 

50.000 - XI -900 Impr. Serv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

São Paulo,   14  de  julho de  1983. 

£ 
/P 

OFICIO SE-320/83 

P.CONDEPHAAT N9 20059/76 

Senhor Vigário 

Temos o prazer de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja de São Jo- 

sé da Vila Real, situada na Praça Barão do Rio Branco, nessa Ci 

dade, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 do corrente. 

Aproveitamos a"oportunidade para apresen 

tar-lhe protestos de estima e apreço. 

Aten samente. 

Diretora/Substituta 

Secretaria  Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Pe. BENEDITO GIL CLARO 

DD.Vigário da Paróquia de 

Nossa Senhora do Bom Sucesso 

Pindamonhangaba 

JM/sl 

50.000 - XI-V80 Impr. Serv. Gráf. SiCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.°. 

do.P.COND^HAAT      „, 20059/ 1976    (a) 

l V 
ÁA 

Assunto 

interessado Museu Hist.  e Ped. D.Pedro  I e Imperatriz Leopoldina em 
Pindamonhangaba. 

Solicita tombamento  da Igreja de S~ao Jos'e da Vila Real 

situada na atual Praça do Rio Branco,  na cidade de Pindamon- 

hagaba. 

Senhora Diretora Substituta da S.E. 

Em atenç~ao ao despacho de 

fls 79-verso, foi inscrito na data de 22/07/83, em - 

quest~ao no Livro do Tombo Hist'orico ns 1 - ns 210, 

p'agina 58. 

S~ao Paulo, /\22  de   julho  de 1983 

3ILMA Ni 
Ene.  Setor T'ecnico 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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documento 
rubricad  sob n.°... Se9ue    i^ntad  nesta  data, fo|na... de informac3o 

   em     de   de   19... 

(a)   -  



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi. 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotoarafiafs) liradaís) oara a n„hi;,.^^^ 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 196Z 99 pTr trlm 
anesadaís) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado:    IftfrF.lA   [)f  f). K JoÁrO S&^ÍLU Rj£ A, 

Processo de Tombamento n°:    2,00^)0) /TTO  - ^INPAPWM^A t^6-At^í— 

STCR. 22 de junho de 1999. 

4^á#£^ 
arq. Tereza C. R. Bi Pereira 

Colaboração; arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA %Ò, 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e     / 
 Turístico do Estado de São Paulo. li 

Bem Tombado: |6teJA fegãa 1 Un CA l/, IA RWI 1   ,_Proc. de Tomb. £0fl53_/.Za Res.: J^ 4l/_£7<32> 

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C R. Epitácio Pereira, de OlTt gg a serem anexadas a 
processo de tombamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA   % 
DEPARTAMENTO DE PATRIMôNIO HISTóRICO 

> 

03485     2011 
Pindamonhangaba,    29 de setembro de 2011. 

Ofício Na. 46/2011  /DPH 

Assunto: SOLICITA CÓPIA DE ATO DE TOMBAMENTO 

Uma. Sra. Fernanda Falbo Bandeira de Mello 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Para instruir proposta de projeto cultural junto ao Ministério da Cultura, 

solicitamos desse Egrégio Conselho cópia autenticada do ato de tombamento da 
Igreja de São José da Vila Real de Pindamonhangaba. 

Processo: 20059/76 

Tomb.: Res. 15 de 11/7/83 

D.O.: 12/7/83 

Livro do Tombo Histórico: Inscrição ne 210, p. 58, 22/7/1983 

Reafirmamos-lhe nossas manifestações de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

£j^ 
Prof. Paulo Tarcizio da Silva Marcondes 

Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico 

Uma. Sra. 
Fernanda Falbo Bandeira de Mello ^ 
DD. Presidente do CONDEPHAAT Gü^U^   ^pv j   > \ 
Rua Mauá, 51 - 3S andar - Luz - São Paulo-SP ^>°      ^-rpcW-^ 
CEP 01028-900 gecetã*5 P0^ " 

Folha 1/1 
Rua Marechal Deodoro, 260- CEP 12.401-010   -   Pindamonhangaba - SP   -   Fone (12) 3648-1779 

e-mail:     histórico@pindamonhangaba. sp.gov. br 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Oficio UPPH-635/2011 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, estamos 

encaminhando conforme solicitação do Ofício 46/2011/DPH cópia integral do 

Processo n° 20.059/76 referente ao Tombamento da Igreja de São José da Vila Real 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

MáríliafBíartr&ufTVermah Cágfgiano 
Coordenadora da UPPH 

-Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
PROF" PAULO TARCIZIO DA SILVA MARCONDES 
RUA MARECHAL DEODORO, 260 
PINDAMONHANGABA - SP 
12401-010 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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PROCESSO N.° Q£>0£<J   Wg 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

®>-Q\-0OJ Orv-taZÃD     c)j)-  bOUXr^^JIJfClcX^OGCJ <JV 
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